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UNIDADE ADMINISTRATIVA E COR
PERSONALTZADO. (CONFORME MODELO
SER FORN

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíSRIo ecoruÔuIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1,540,00 (um mil quinhentos e quarenta reais).
3.2-O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

Cúusuu QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA coNTRATUAL

4.í ' 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo; sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de valídade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçã
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

o da conformidade do produto com a especificação;
quantidade do produto, pelo setor responsável pela
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Cúusuu SExTA. DA oRIGEM DoS REcURsoS
6.í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
L7 01 18.122.0003.2.124.0000 33903900

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecídas as
requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Ítíunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAVA - DAS oBRIGAçoEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2' Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.1.4 - [íanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 -Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8.666/g3, arterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posáível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçôEs DA coNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9,1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem
dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade n
Contrato.

como zelo no fornecimento e o cumprimento

ro fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
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9'1.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9,1'4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusulA DEctMA - DAs sANçoEs
10.1 'A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.
10.2 - O Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Ívlultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - ltlulta de20% (vinte porcento)sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminishativa
ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, móoiante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA oÉcrun rERcEtRA. DA puBlrcAçÃo

í3.í - Este conhato deverá ser publicado na lmpressa
subsequente ao de sua assinatura.

Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
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cúusul-R oÉcrrrll QUARTA - Dos ANExos
14.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA oÉcIuR QUINTA. Do FoRo
í5.í ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fl rmadas.

Juazeiro do Norte/CE ,26 de Janeiro de 2023.
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coNTRATO No 2023.0í.26.0006

Contrato para a Contratação de serviços a serem prestados
na confecção de material gráfico destinado aos diversos
setores da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro C M LIMA
MOURA VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/[íF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Fernando Torres Laureano, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 494, Centro, Juazeiro do Norte -
CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela-2013@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o n0 06587065--4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima
Moura, portado(a) do CPF n0 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no
10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregãono2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei
no 8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente 

_homologado pelo(a) S(a). Fernando Torres Laureano, Ordenado(a) dé Despesas
do(a) Conholadoria e Ouvidoria Geraldo Município.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Controladoria e Ouvidoria Geral do Ívlunicípio de Juãzeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais),
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNctA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUTos E Do RECEBIMENTo
5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 . A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS REGURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
04 01 04.t24.0003.2.008.0000 33903900

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária

cúusuLA otrAVA. DAs oBRtGAÇoES DA coNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda púbrica em geral.
8.1.4 - [íanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1'6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no Wazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
enhega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posÁível
deterioração.

cúusum NoNA. DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE

9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 'Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Ívlunicipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusul-l DEctMA - DAS sANçoEs

í0.1 'A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
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10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - lvlulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por wazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Admínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3'A Prefeitura lr/unicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo

í1.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11.3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, móOiahte aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA oÉclma sEcuNDA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBltcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Conhato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeio do Norte/CE,26 de Janeiro de2023.

Mo ?.rn. ,$*u*p
Fernando Torres Laureano
0rdenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município
CONTRATANTE

C M LIMA
MOURÂ
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C M LII\íA MOURA VARIEDADES
CONTRATADA

1)
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coNTRATO No 2023.01.26.0007

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro C M LIMA MOURA
VARIEDADES.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 494, Centro, Juazeiro do
Norte - CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita no CNPJ/lvlF sob o n.o

14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o no 06587065--4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima
Moura, portado(a) do CPF n0 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregãono2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Departamento Municipal de Trânsito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNoMIco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais).

5-n,3111 1;:f'.ri);;-i*l-t:irri,r:(..ii'-i'r.i;i ^'iÍtt. l:;rn'""v,jr+lieiir$di:rii:rl'i{:.1-'+.i]*v.i;r'
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Item Especificação Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CARIMBO AUTOMATICO GRANDE

PERSONALTZADO; CORPO eU plÁSlCO,
RETANGULAR. DIÍúENSÕES APRoX:
44MMX44MM. RECARREcÁvEL. coR E

LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 3 Própria 34,00 102,00

0002 CRACHA DE TDENT|F|CAÇÃO FUNCTONAL
PARA SERVIDOR: EM PVC IMPRESSÃO
4XO COR, FORMATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO,
Foro E NoME Do PoRTADoR, BRASÃo
IDENTIFICANDo o onGÃo/IDENTIDADE E
UNIDADE ADMINISTRATIVA E CoRDÃo
PERSONALTZADO. (CONFORTVE MODELO A
SER FORNECIDO) (UN.)

UND 30 Própria 15,00 450,00
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3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômicojinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea .d' da iei g.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 'Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoÍinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pediào ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA coNTRATUAL
4.1 'O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, flcando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REGURSoS
6.í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orqão Unid. Orç. Projeto/Atividade de
20 01 I 04.122.0003.2.128.00001 33903900
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cúusulA sÉtun - Do pAGAMENTo

7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuisos
financeiros do Tesouro Íiíunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRIGAçôES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - l\íanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10-Caso a Contratante venha optarporentrega programada a Contratada deverá disporde instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos,

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo lvlunicipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.
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cúusum DÉcffiA - DAS sANçoEs
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de20% (vinte por cento)sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do lvlunicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúusuI.I DÉcMA QUARTA - DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0,
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cúusulA oÉcmn eutNTA. Do FoRo
15.í 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE ,26 de Janeiro de 2023.

Costa Moura

) de Despesas
Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE
C M LIMA
MOURA
vlnreónoes,r+ Xâf]EoaDEsir4837286
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coNTRATO N" 2023.01.26.0008

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
materialgráfico destinado aos diversos setores do Gabinete
do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de
um lado o ÍiíunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro C
M LIMA MOURA VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/NíF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA
MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 494, Centro, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela 2013@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o no 06587065--4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima
Moura, portado(a) do CPF no 981,353,503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregãono2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores do Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 03 - Material
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CRACHA DE TDENT|F|CAÇÃO FUNCTONAL

PARA SERVIDOR: EM PVC IMPRESSÃO
4XO COR, FORMATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO,
FoTo E NoME Do PoRTADoR, BRASÃo
TDENTTFIoANDo o oRGÃo/IDENTIDADE E
UNIDADE ADMINISTRATIVA E coRDÃo
PERSONALTZADO. (CONFORME MODELO A
SER FORNECIDO) (UN.)

UND 30 Própria r 5,00 450,00

450,00

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FlNANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
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fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da [ei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Ítllunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURSoS
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
02 01 04.t22.0003.2.002.0000 33903900

CúUSULA sÉrIm. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA - DAs oBRtcAÇÕES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 ' Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda púbrica em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

9.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8'1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1'9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskializaçào e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtGAçoES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 'Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularídade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Conhatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉctMA - DAS sANçoES

10.í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
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10.2.1- Advertência;

10.2.2 - lt/ultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Ít/ulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração [t/unicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í.3 - 0 presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA. DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DoS ANExos

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Janeiro de 2023.

nte de Lima
(a) Despesas

inete do Prefeito

CONTRATANTE

C MTIMA
MOUNA

83/286000179 ô*5 !no!l

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TE

1)

STEAIUN
4L,cr

....J...=.. cPF I?( à6? 
? 11 -" !

2) CPF Q#/13.?il3..Q

§-tl;illl t"*l,,tjiu*,zr:ir*.i*.üov.hr-'gil*r ,".yi.v$,luiu*iirili.:,:{:rlf,r.e.c;*r.h,

HAS:

.W.^cr.Y=.9-,â.,çü



colt§sÀo DE LlcÍTAq[o

ffisy&ffi# ffiffi ss1ege Folhal.lo J0?3@-,
ffiffiffi$Hffi§?',t§ffi& ffi#ru§trH#sÃ§_ ffiffi #&§effiffiãffi# ffi* ruffiffi,§ffi

ffi F# §§ I #P"ffi P4"ffiffi ã/ *3ffiffi g -§"4

CoNTRATO No 2023.01.26.0010

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da
Procuradoria Geral do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro C M LIMA MOURA VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 494, Centro, Juazeiro do Norte -
CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o no 06587065--4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima
Moura, portado(a) do CPF no 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem flrmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúusulI PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í 'Processo de Licitação na modalidade Pregãono2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Procuradoria Geral do MunicÍpio.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
materialgráfico destinado aos diversos setores da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 03 -
Item Especificação Unid, Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CARIMBo AUToMÁTICo GRAI{DE -

PERSONALIZADO; CORPO EM PúSTICO,
RETANGULAR. DIMENSÕES APRoX:
44MMX44Mtv. necRRRecÁvel. coR E
LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 1 Própria 34,00 34,00

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutt-ígnro EcoNôMtco-FtNANcEtRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 34,00 (trinta e quatro reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

Ât,'. :tíi* Í';lli
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5,4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinle Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

il-ryrnil: c;ioji.i*e+it*.r:*,ijt:v.hr - $iti:: ril,';i'';"jil;::*ilt;tjt ri'i lt.r..tlír"'.r
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Orsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
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cúusum oIAVA - DAS oBRlonçÓes DA coNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

g.i.l - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g.1.2 - ResponsabiÍzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

b.t.t - Responsabil2ar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

B.l.À-"Jvlanter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
g.,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
g.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os pirodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.,1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.í.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRlcAçÕEs DA coNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.,| . Exigir o fiel cumfirimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.à - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo tvlunicipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.t.4. ffetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

cúusulA oÉctm - DAs sANÇoEs

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações,

1O.Z - O Atraso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

i,," Lrl*i; 5itfi-i;ai*, it+ i.i'i$ - lÜ ittrirtl-. Làü** l;ilrâ "
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

clÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

ilr. i-riii: íi*m;:i,rir, 1.) l;r,t* - 1{r arrCar, l-ii$oü Súrii - ilti}: ii3.Ü4il L}** - Jra;tli'* ilrt ljijri.t - {-[: - i*i:i:t
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Janeiro de 2023

l-fus h'-
Walberton Carneiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE

c M LIMA âülgi'"'.i:f'X';^
MOURA MOURA
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C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA
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CoNTRATO N0 2023.01.26.001 I

Contratação de serviços a serem prestados na confec@o de

material gráÍico destinado aos diversos setores da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro C

M LIMA MOURA VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a)Secretaria Municipalde Desenvolvimento Econômico e

lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 494, Centro, Juazeiro
do Norte - CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela 2013@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.o 14.837.286/0001-79 e C.G.F. sob o no 06587065--4, neste ato representada por Cristiane ltíoreira Lima
Moura, portado(a) do CPF n0 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúusuI.I PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregãono2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0002

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3,í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 459,00 (quatrocentos e cinquenta e nove reais).

l"ít;d.i. ',J:,ii l':7.iff i'q.itlii.irj - .'-,. ..;r.,' ,.i:;;1..'1;r1i1t,.rri'l i_u.,:.i.irl;,i.r

co
Item EspeciÍicação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CARIMBO AUTOMATICO GRANDE

PERSONALIZADO; CORPO EV PúSICO,
RETANGULAR. DIMENSÔES APRoX.
58MMX22MÍVI. RECARREGÁVEL. COR E
LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND I Própria 36,00 324,00

CRACHA DE TDENTTFTCAÇAO FUNCTONAL
PARA SERVIDOR: EM PVC IMPRESSÃO
4XO COR, FORMATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO,
FoTo E NoME Do PoRTADoR, BRASÃo
IDENTIFICANDo o oRGÃo/IDENTIDADE E
UNIDADE ADMINISTRATIVA E CoRDÃo
PERSONALIZADO. (CONFORME MODELO A
SER FORNECIDO) (UN.)

UND o Própria 15,00 135,00

C M LIMA
MÔt]RA

VAFIEDADES,Í4 
^âm''O

817286000179 DiG r.ir.,o,
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3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúusum QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNCA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez)dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6,2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro li/unicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

C M LIMA
MoURA il3,i'Ji""*^
VARIEDADES:l vaRrEDÀDEía3r7

orsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
16 01 04.r22.0003.2.1 18.0000 33903900

a8372860061 íl*ul#,". o,79 ,6:r.*{16
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CúUSULA SÉII'JII. DO PAGAMENTO
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA - DAS oBRtcAçoEs DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
8'í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/g3, alterada e consoridada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8'í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAçôES DA GoNTRATANTE
9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.1 'Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9,í.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo tvlunicipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

il:-irteii: i.*iriili::]Í*irrjr.i,t,Ii:,y.Lr -:iil*. ,"Í,..;,,'n..jili:;,:o,ií-i:1*r:+l'"r*.C*.r:*i;.*:,
C M LIMÁ
MoURA í:'I*'''"*^
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cúusull oÉcrun - DAs sANçoES
í0.í - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - lvlultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por Wazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉctMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusull oÉcrun SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERGEIRA - DA puBLtcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúusuI.I DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

l-riail: c*iqijrlr-r;:?*ír*,ü*.i;+r,.Lr - $'l*: il,r..rr,v.jil*,icirr;( ji:*tr'rr.f*.ü*r,.*:
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cúusull oÉctun eutNTA - Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por

testemunhas abaixo firmadas.

assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Janeiro de 2023

Wi n Silva
L)de Despesas

Secretaria lvlunicipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE
C M LIMA Ás'nâdo&ÍoÍma

MOURA dsitôrpdcMuMA

VARIEDADÉSt 1 vaaE0Àoú:raB7

4837286000r 7 #ff];:r o,o,
9 1612,14 -oroo'

C [T LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

HAS:

td,

2)

1)

".Jo.
PF A.$11â:1.13.|p ......

il-lc;lil: r-úlOjr-t.i;*ir*.1*.}tv.h:.- li,'ii'rl 'tii."':,',:.1ilài:t:irild*llt.it:.{:t.il;l'.i:r

\-,



c0r§sÂ0 0E

ffisY&m# ffi# ffiffieffi.e Folha l'lo

pffiffiffiffi§?ffi$qÂ ffiffiergffi§p&ê_ ffiffi #â§effiffixffi{3 ffi# ffimffi§ffi
ffi #* ffi# I #p.#p4.ffi ffi ffi lffi ffiffi $"- §"@

v

CoNTRATO N0 2023.01.26.0012

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro C M Ll[íA MOURA
VARIEDADES.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/[\4F sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 4g4, Centro, Juazeiro
do Norte - CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela 2013@hotmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o
n.o 14.837.286/0001'79 e C.G.F. sob o no 06587065-4, neste ato representada por Cristiane lüoreira Lima
Moura, portado(a) do CPF n0 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no
10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenaáor(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

Cúusuu sEGUNDA - Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráÍico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro
do Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: LOTE co
Item ao Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

PERSONALIZADO; CORPO EM P
RETANGULAR. DIMENSÓES AP
44[\íMX44MÍú. ReCnRReOÁVeL. COR
LAYOUT A SER DEFINIDO

CARIMBO ,TICO GRANDE

UND 5 Própria 34,00 170,00

0002
PERSONALIZADO; CORPO CU PúSTICO
RETANGULAR. DIMENSÕES
SBMMX22MM. RecRnRecÁvet. coR
LA A SER DEFINIDO.

UND 5 Própria 36,00 180,00

0003
PERSONALIZADO; CORPO eU pt_ÁS
RETANGULAR. DIMENSÕES AP
14MMX38MM. ReonnRecÁvEL. coR
LAYOUT A SER DEFINIDO N

CAR ,TICO

UND 10 Própria 22,00 220,O0

EM PVC |upRessÃo
5,4 X 8,6 CM, 1 FURO, B

o DE

4X0 COR,
DEV

UND 30 Própria 17 522,00,40

á,,,. ii.iii: S;;l:i,.;,tt;, rij i ir..:I# - :t) *llii;,:,-, i?]â(:ü
i--rrr;'+il I i.i:!,.*-iU;rt*itr-:.
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VARIEDÂDES I4
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r.800,00

CRACHA DE IDENTIFICAÇAO FUNCIONAI..]
PARA SERVIDOR: EM PVC IMPRESSÃOI
4XO COR, FORMATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO,I
FOTO E NOME DO PORTADOR, BRASAOI
|DENT|F|CANDO O ORGAO/|DENT|DADE_El
UNtDADE ADMTNTSTRAT|VA E CORDAOI
pERSoNALrzADo. (coNFoRME MoDELo Al

SER FORNECIDO) (UN.) 
I

UND

0005

120 15,00Própria

2.892,00

\-/

UNIDADE ADMINISTRATIVA E
PERSONALIZADO. (CONFORME MODELO
SER

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.892,00 (dois mil oitocentos e noventa e dois reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA coNTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser enkegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

VARIÊ DAD Ê(, !ÀRtroAo[s I4T
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5.6,2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SExTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAVA. DAs oBRtcAÇoES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Enúegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiflcação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
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9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Ívlunicipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusum DÉcrMA - DAs sANçÕES
í0.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte pot prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Munictpal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusull oÉclurl SEGUNDA - DAALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

DE L]CITACÀO
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cúusum oÉctttrn TERcEIRA - DA puBltcnçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Íulunicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de hanscriçã0.

CLÁUSULA oÉc|un QUINTA. Do FoRo
í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Janeiro de 2023

José Bendimar de Lima Júnior
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude
CONTRATANTE

C M LIMA

81728400179

MOURA ir"I;"- 4-"
vA RrEDÂDEsr 4 )$::",Í;li:" :ri "L

C I\í LIÍUA MOURA VARIEDADES
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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GoNTRATO No 2023.0í.26-0013

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da
Secretaria Ítíunicipal de Segurança Pública e Cidadania de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro C M LIMA
MOURA VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria ltíunicipal de Segurança Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares
Rodrigues, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de ouúo lado C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua,
no 494, Centro, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela 2013@hotmail.com,
inscrita no CNPJ/I\íF sob o n.0 14.837.28610001-79 e C.G.F, sob o no 06587065-4, neste ato representada
por Cristiane Moreira Lima lvloura, portado(a) do CPF n0 981.353.503-25, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão no 2022.12.22.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e
condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregãono 2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei
no 8,666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
materialgráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

03 - Material

9..i.;1i11 113jili )l:*lttli#-r.rr:,t;i:v.l:r--:iilt:: rr,ri.in".j;-'371.,11i;ilí-lfliJrl.f:,í_tai,tli.l!.i.ll
C M LIMA
MouRÀ Í8,flr''^"'"^
VARIEDADES'1
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Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

coRPo eu pústrco, RETANGULAR. Dt
APROX: 44MMX44MM. RCCNRRCOÁVCL. coR
LAYOUT A SER

UND 5 Própria 34,00 170,00

CORPo EIU PúSTIco,
APROX. í4MMX38MM.
LAYOUT A SER DEFINIDO.

RETANGULAR
RecnRReeÁvel. coR

CARIMBO

UND 5 Própria 22,OO 110,00

0003 E DEIDENTI
ESSÃOMPR 4X0 COR, FORMATO X4 CM 15, 8,6

BRASÃo DOIDENTIFICAN o DoRGÃo/r ENTIDADE
UNIDADE NIADMI TIVASTRA E
PERSO AELOMODR[íENFONALIZADO. (co

UND 50 Própria 17,40 870,00

í:,.j i..i:i:Jt.:

0001

0002
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cúusul-l TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutlÍanto econôutco.FtNANcEtRo
3,1 ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desdi que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômicojinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da [ei 8.666/g3,
devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
3.4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 'O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5'4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso,
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA SEXTA. DA oR!GEM DoS RECURSoS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orqão Unid. OrÇ. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
15 01 06.122.0003.2.1 15.0000 33903900
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cúusull sÉnrul. Do pAGAMENTo

7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura tonespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de ,ecuisos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtGAçoES DA CoNTRATADA
q'1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
0brigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - [4anter, durante loda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contráto.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8,666/g3, alterada e consolidada.

91.7 - Enhegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Conhatante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condaentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posÃível
deterioração.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9,1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í 'Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conkato.
9.í.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Ítlunicipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusulR oÉclul - DAS sluçors
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
1í.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 7l a lg da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 ' O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das pafies, máOiaíte aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 ' Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Íríunicípio, até o 50 (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0.
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CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA. Do FoRo
15,1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE ,26 de Janeiro de 2023.

Silvia Paula Soares
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania
CONTRATANTE

cMLlt\4A Ásnãôdé6Ímà

MOURA ddidrocMuMÁ

VARIEDADES:1 vÁRtroÁD6J{r7

4$72a6aoü itr]]:,.,,
79 ró,5s,07-o3oo.

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TESTEilIUNHAS:
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CoNTRATo N0 2023.01.26.0014

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráÍico destinado aos diversos setores da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro C M LIMA
MOURA VARIEDADES,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua,
n0 494, Centro, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela_2013@hotmail.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o no 06587065-4, neste ato representada
por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n0 981.353,503-25, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão no 2022.12.22.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e
condiçôes seguintes.

CúuSuu PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Sampaio, nÔ 1748 - L0 ãndar, Laçoa Seca - C[Í:; 63.040-0üi] - luazeirÜ cjâ {\orte - ü[ - Fone: (8S)3199-ü363 -

\
MouM Í:f"f '"*^
VARIEDADES:Í 
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9 rú5.r{rw

Item Especlficação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Total
0001 cARtMBo AUToMÁTtco cmruoe -

PERSONALIZADO; CORPO EM PLÁSICO,
RETANGULAR. DIMENSÕES APRoX:
44MMX44MM. RECARREGÁVEL. coR E
LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 10 Própria 34,00 340,00

CARIMBO AUTOMATICO GRANDE
PERSONALIZADO; CORPO EM PúSTICO
RETANGULAR. DIMENSÓES APRox
sgMMx22MM. RECARREGÁvEL. coR E

LAYOUTA SER DEFINIDO. (UN.)

UND 10 Própria 36,00 360,00

0003 CARIMBO AUTOMATICO PEQUENO
PERSONALTZADO; CORPO en4 ptÁSttCo,
RETANGULAR. OIITIEruSÔES APROX.
14MMX38MM. REGARREGAVEL. coR E

LAYOUTA SER DEFINIDO. (UN.)

UND 10 Própria 22,OO 220,OO

0004 oRACHÁ DE TDENTTF|CAÇÃC'FUNC|ONAL
PARA SERVIDOR: EM PVC IMPRESSÃC UND 250 Própria 15,00 3.750,00

Av. Leão

E-n:ail; cpl@juazeirr:.ce.gov.br - Sito: rruww.juazrir*dtn.:rte.r*.g*v.br

ráfico
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4X0 COR, FORMATO 5,4 X 8,6 CM, I
FOTO E NOME DO PORTADOR,
IDENTIFICANDO O ORGÃO/IDENTIDADE
UNIDADE ADMINISTRATIVA E
PERSONALIZADO. MODELO

\-/

CúUSUU TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQU!LÍaRo rconÔuIco.FINANcEIRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 4.670,00 (quatro mil seiscentos e setenta reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNch coNTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2.0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçÁo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

Av. Leão sarnpaio, no 1748 - Lo andêr, l-agoa seca - cEF: 63.040-üúú " J*az*ir* dÇ Norle - cÊ
E-mail: cplSriuazeiro.çe.Eo.r.hr - Síte: lvrrw.juez<lírçC,tn*rir.çe.qov.l:r
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTo
7,1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçao, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura ôorrespondente e certiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

cúusuLA olrAVA. DAS oBRtGAçoES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

91ecuçao do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contráto.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/g3, alterada e consolidada.
8-.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçãto e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posóível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS oBRtGAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer iregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

Âv. Leão Sampaio, no 1748 * lo andar, La6oa Seca - Cf;p
§-mail : cpl@juazeiro.cc.gov.br -

63.fr4ü-{J*t} - i*i*x:ii* dr iri*rt* - üf - Fone : (BS)3199-036i -
Síle:',vwu;"it:..:;üji'ü*í-)t'rí.)rlí).cu.Çr:v.br
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9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA- DAS sANçoES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exüajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusul.I DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
11.í - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

cúusum oÉcrun SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

Sampaio, no 1.748 - 1o ãndar, Lagoa Seca - CüP: 63.04ü-0úú - "iu*zeiro ri* flrl*rte - Cf; - Êone: (8S)3199-03ü3 -
E-mail: cplOjuazeiro"ce.gov.hr' - 5Íte: wwwjuae*íraci*norte"çe.qov.br
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cúUSULA oÉclml QUARTA. DoS ANExos
14.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúusull DÉctMA eutNTA. Do FoRo
15.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Janeiro de 2023

Josinei Pereira de Lima

o(a) de

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
CONTRATANTE

ftíúd€h
C M UM derJgcu uM
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C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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AV. LgãO $ampaiO, nç 174S - t0 êrtdâr, Lagoa S*ca - [[fl: 63.ü4ü-üüü - ]r;az*iir; cio Norl.e * C[ - Fone: (88)3]-99-0363 -

ü-mail : cplt-ti)juazeiro.ce.gov.[:r - Síte: wvru;.jr-r{"ir-üÍroCtl)íJrt*-ce'çov'hr



c0r§sÀ0 0E

ESTADO DO CEAú Folha l,lo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ: 07 .97 4.082/0001-14

GoNTRATO No 2023.0í.26-00í 5

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro C M LIMA
MOURA VARIEDADES.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

, , Oliveira, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

- CONTRATANTE, e de outro lado G M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua,
no 494, Centro, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela-2O13@hotmail.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 14.837.286/0001-79 e C.G.F. sob o no 06587065-4, neste ato representada
por Cristiane Moreira Lima Moura, portador(a) do CPF n0 981.353.503-25, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão no 2022.12.22.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e
condiçoes seguintes.

CúuSuI.I PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúuSuu SEGUNDA - DO oBJETov 2.í - O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Item Esoecificacão I Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CRACHA DE TDENTIFTCAÇAO FUNCTONAL PARA

SERVIDOR: EM PVC IMPRESSÃO 4XO COR,
FORMATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO, FOTO E NOME DO
PORTADOR, BRASÃo IDENTIFICANDo o
ORGÃOfl DENTIDADE E UNIDADE ADMINISTRATIVA
E coRDÃo pERSoNALrzADo. (coNFoRME
MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UND 200 Própria 15,00 3.000,00

CúUSUI.I TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conkatado e a retribuiçao da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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objetivando a manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8,666/93.

v 
cúusuLA euARTA - Do pRAzo DE ucÊNcn coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULI QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

. de validade, quando for o caso.v 5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA sÉNuI. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail : cpl @juazelro.ce. gov. br - Site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orTAvA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para Íomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

, ,8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

-assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçao e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

GLAUSULA NONA- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) obieto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contrafual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçÕEs

10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san$es dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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10.2.1- Adveúência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10.2.2.2- Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,v proror.rá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condi@es pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposi@es especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉoMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
\-/

12.1 - Quaisquer alteraSes que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusull DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficialdo Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conhato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação fina!, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,26 de Janeiro de2023.

iro Oliveira

de

Secretaria Municipal de Meio e Serviços Públicos

CONTRATANTE
CMLIMA Mú&h
MoURÁ drsücFcMuMÀ

VARIEDADES:'I v qwrsT2
4É.372ú00/J17 ffi'3r.ro,9 rú6r8str

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

n, x& fiarr:rcuw u.l\.rr.vr.r....r.'.ír '..'..........t....
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CoNTRATO No 2023.01.26.00í6

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da
Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Ír/unicípio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro C M LIMA IIOURA
VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administração, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 494, Centro, Juazeiro do Norte -
CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o no 06587065--4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima
Moura, portado(a) do CPF n0 981.353,503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no
10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

cúusuu PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregãono 2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

03-
Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalCARIMBo AUToMÁTICo eRRruoe .

PERSONALTZADO; CORPO eU plÁsIco,
RETANGULAR. DIMENSÓES APRoX:
44MMx44Mj{t. necRRRrcÁvel. coR E
LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 4 Própria 34,00 136,00

CARIMBo AUToMÁTIco GRANDE -
PERSONALIZADO; CORPO EM PLÁSTICO,
RETANGULAR. DIMENSÔES APRox.
SBMMX22MM. RecnRRecÁvet. coR E
LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 6 Própria 36,00 216,00

0003 CARIMBo AUToMÁTICo PEoLIEt.Jo .

PERSONALTZADO; CORPO eU pLÁSrtco,
RETANGULAR. DIMENSOES APROX.
í4MMX38MM. ReoRnRecÁvEL. CoR E
LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 10 Própria 22,O0 220,00

cRACHA DE tDENTIFtcAÇÃo FUNctoNAL
PARA SERVIDOR: EM PVC IMPRESSÃO
4XO COR, FORMATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO,
FoTo E NoME Do PoRTADoR. BRASÃo

UND 120 Própria 15,00 1.800,00

.,i'r. i".":ii* Si:
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, IDENTIFICANDO O ORGÃO/IDENTIDADE
UNIDADE ADMINISTRATIVA E
PERSONALTZADO. (CONFORME MODELO
SER FORNECI

cúusull TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLíenro ecoruôurco.FrNANcErRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2.372,00 (dois mil trezentos e setenta e dois reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçâ0,

l--rx;+ii: :t;iril:,ji:*r*ir{:.1:*.i..,}irr.,.Li'-:},tl: ',",,w0.:,fu*z*ir -,r}trri,11i,"1-E..t.t*r...*. 
cMLTMA
MOURA

VARIEDADESTl rÁRr€oÁDÉsr13r7r

483728600017 ffi]f,,,,",



\./

c0r§sÂ00E

ffi§Teffiffi ffi# trffieffie
Folha ltlo J

ffiffiffiffiffiH§'ffi#&& S4&§ff*Hffi§ffi&*_ ffiffi #&i&ffiffi§mffi ffiffi ffi#ffi.?ffi
#$* ffi"§ I ffi P.#p4-ffiffi Xl ffi mffi R- Rde

cúusu|.I SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Órsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
23 01 04.122.0003.2.134.0000 33903900

CLÁUSULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro [vlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Í\íanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo asdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 -Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração,

cúusulA NoNA. DAs oBRtcAçÕES DA coNTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conkato.

il-rriailr t;l',ilrjr-r;ilãrl;ril.Lr*"#*r.,.i,.i - liri-.*. i.,:,.1*,jusr*lr*tj*rrtll*.r:*.r]r:v.i:i
C M tlMA ÂÍinrdodêíú,hà

MoURA .,iX*lifi[i
VARIÊDADE5 vÁRIÉDÁDÉ Io3
,r+a:zzsooo iffilll,,.,
0179



\./

coils§Âo DE LlctTAcÀ0

ffis§&ffiF# mg} ffiffi&ffi& Folhal,l' ,! LA6iE/
w§qffi§ffi§Yffiffie NU§§§tr§p&L ffiffi "§*"§&mffiH§q,ffi §3# ruffiffi§§§

fl ffi F3 * ffi P"ffi P4-ffiffi Rl ffiffiffi S"-3.4

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA oÉclnl - DAS sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - [tíultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20% (vinte por cento)sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REScIsÃo
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 7g da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DEctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.
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CúuSuI.I DÉcIMA QUARTA- DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de kanscriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Janeiro de 2023.

Francisco Alves da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATANTE

Á$rnado&6rmà
C M LIMA dieibtpoÍcMLIMA

MOURA MOURÀ
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C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

\-/
TESTEIIíUNHAS:
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2) ,,L, cPF .,...o5..6 t.1.â.* 5.Q.
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CoNTRATO No 2023.01.26.0017

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da

Secretaria Ít/unicipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro C M LIMA MOURA VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IUF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Ívlunicipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 494, Centro, Juazeiro do Norte -

CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o no 06587065-4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima
ÍMoura, portador(a) do CPF no 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráÍico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto conhatual tem o valor total de R$ 926,00 (novecentos e vinte e seis reais).
3.2 - O valor do presente conkato não será reajustado.
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Item EspeciÍicação Unid Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
CARIMBO AUTOMATICO PEQUENO
PERSONALIZADO; CORPO EM PLÁSTICO,
RETANGULAR. DIMENSÔES APRoX.
14I\'MX38MM. NECRRRECÁVEL. COR E
LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND I Própria 22,O0 176,00

CRACHA DE |DENT|F|CAÇÃO FUNCTONAL
PARA SERVIDOR: EM PVC ttrlPReSSÃO
4XO COR, FORMATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO,
FoTo E NoIÚE Do PoRTADoR, BRASÃo
IDENTIFICANDo o oRGÂo/IDENTIDADE E
UNIDADE ADMINISTRATIVA E coRDÃo
PERSONALIZADO. (CONFORME MODELO A
sER FORNEctDO) (UN.)

UND 50 Própria 15,00 750,00

0001

0002
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,
61, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REcEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicltações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA sExTA. DA oRIGEM Dos REcURsoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
13 01 13.122.0003.2. 108.0000 33903900
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cúusull sÉnnnn - Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 -Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enhegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s)produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRTGAçoES DA GoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conhato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1,3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusum oÉcrnl - DAS snuçoes
10'1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 8g da Lei
n0 8,666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10:2:2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - ttíulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade,
í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA oÉcIun PRIMEIRA. DA REScIsÃo
1í.1 'Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 ' O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, ,óOirnt. aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

cúusuLA oÉclnan TERcEIRA - DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANExos
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de hanscriçã0.
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cúusuu oÉclul eutNTA - Do FoRo
15.1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enhe elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Janeiro de 2023.

Vanderlúcio Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

^Í'i!d.dê 
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CONTRATADA
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CoNTRATO N' 2023.01.26-00í8

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da

Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Ívlunicípio de Juazeiro do
Norte/CE e do outro C [4 LIMA MOURA VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado C M LIMA MOURAVARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 494, Centro, Juazeiro do

Norte - CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o no 06587065--4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima

Moura, portado(a) do CPF n0 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregãono 2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

materialgráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipalde Finanças de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0001

C M LIMA
MOURA

VARIEDADESTI4

Lote : LOTE 03 - Material gráfico
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

CARIMBO AUTOMATICO GRANDE
PERSONALIZADO; CORPO CU PTÁSTICO
RETANGULAR. DIMENSOES APROX
44MMX44MM. RECARREGAVEL. COR E

LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 3 Própria 34,00 í02,00

330,00

0002 CARIIMBo AUToMATICo PEQUENo
PERSONALIZADO; CORPO EM PLÁSTICO,
RETANGULAR. DIMENSÕES APRoX,
14MMX38MM. REGARREGÁVEL. coR E

LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 15 Própria 22,O0

0003 CRACHA DE tDENTtFtcAÇÃo FUNctoNAL
PARA SERVIDOR: EM PVC IMPRESSÃC
4XO COR, FORIVIATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO,
FoTo E NoME Do PoRTADoR, BRASÃo
IDENTIFICANDo o oRGÃo/IDENTIDADE E

UNIDADE ADMINISTRATIVA E coRDÃo
PERSONALTZADO. (CONFORME MODELO A
sER FORNECTDO) (UN.)

UND 150 Própria 15,00 2.250,OO

2.682,00

837286000r79 ;;;;;;;;;':
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cúusull TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLíeRp ecoruôurco.FtNANcEtRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.682,00 (dois mil seiscentos e oitenta e dois reais),
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8,666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcn coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez)dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçào e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de [»êspesa
05 01 04. 122.0003.2.009.0000 33903900
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cúusulA sÉnma. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro ltíunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Enhegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS oBRtcAçÕES DA GoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusull DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 -A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento)sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusum oÉcrul pRtMEtRA. DA REScsÃo
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminishativa
ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DÉctMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.
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cúusull oÉcrm eutNTA. Do FoRo
15.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enhe elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conhato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE ,26 de Janeiro de 2023

de Moura Neto

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

C I\4 LIMA
MOURA
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C t\T LII\íA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA
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GoNTRATO N0 2023.01.26.0019

Contratação de serviços a serem prestados na confec@o de
material gráfico destinado aos diversos setores da
Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o lúunicípio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro C M LIMA MOURA
VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria ltíunicipal de lnÍraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 494, Centro, Juazeiro do
Norte - CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o no 06587065-4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima
Moura, portado(a) do CPF n0 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), José lt/aria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a)de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnskumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Item
0001

03 - Material
caeão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

PERSONALIZADO; CORPO EM PúSTICO
RETANGULAR. DIMENSOES
44MMX44MM. RECARREGÁVEL. coR
LAYOUT A SER DEFINIDO.

CO GRANDE

UND 2 Própria 34,00 68,00

o002
PERSONALIZADO; CORPO eU plÁS
RETANGULAR. DIMENSÔES
14MMX38MM. RrenRRreAvEL. coR

IMBO ,Ttco

LA A SER DEFINIDO.

UND 5 Própria 22,00 110,00

0003
PARA SERVIDOR: EM PVC
4XO COR, FORMATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO
FOTO E NOME DO PORTADOR, B
IDENTIFICANDo o oRGÃo/IDENTIDADE
UNIDADE ADMINISTRATIVA E
PERSONALTZADO. (CONFORME MODELO

F

SER FORNEC UN.

UND 200 Própria 15,00 3.000,00

,00
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cúusum TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutlígno econôurco-FtNANcEtRo
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.178,00 (três mil cento e setenta e oito reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2'0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez)dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 . A Contratada deverá efetuar as enhegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6,1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. OrÇ. Projeto/Atividade de
11 01 04.L22.0003.2.100.0000 33903900
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clÁusull sÉnm. Do pAGAMENTo

7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Ítíunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA orrAVA. DAS oBRtGAçoES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Jtlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8'í.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso,
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprirnento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.í'3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusull oÉcrnl - DAs snruçoes
10.1 . A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licítações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judícial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo corurnnrull
12.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

clÁusuLA DEctMA TERCETRA. DA puBltcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficialdo Município, até o 50 (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.
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cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE ,26 de Janeiro de 2023

José Maria Pontes Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
CONTRATANTE

C M UMA derdúc M uMÁ

MOURA MfuR^
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C M LIIíA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA
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coNTRATO No 2023.01.26-0020

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material de comunicação visual destinado aos órgãos que
integram a Secretaria de Saúde do lúunicípio de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro C M LIMA MOURA
VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídíca de direito público interno, inscrita no
CNPJ/IIF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 494, Centro, Juazeiro do Norte -

CE, Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o no 06587065-4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima
Moura, portado(a) do CPF n0 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterages posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregãono2022.12.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde.

CúUSuu SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material de comunicação visual destinado aos órgãos que integram a Secretaria de Saúde do MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Conkatada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMIco.FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

. 
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Lote : LOTE 03 - Material gráfico
Item Especificacão Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CoNFECÇÃO DE CRACHA

PERSONALIZADO EM PVC 2MM
BRANCO TAIVíANHO 8,4CM X 5,4CM COM
FITA PERSONALIZADA COM 1sMM DE
ESPESSURA, SUBLIMADA E SUPORTE COM
JACARE.4X4 CORES. FRENTE E VERSO.

UND 500 Própria 15,90 7.950,00

7.950,00
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmênte, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Ít/unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

FRANCIMON
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusull otrAVA. DAs oBRIGAçóES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela pedeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s)produto(s)objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 -Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAS oBRtGAçoEs DA GoNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

FRANCIMONE
S ROLIM DE
ALBIJôUERO

úÉ:
Gz112cp,'&14

il-ri;iii: lSiiiirjueii:im.r'*.;c'v.*i.- iil*; r,;ir':x.jun;*jr*tJ**crtt.re.i:3*r,,.ii CMLIMA aí,hãdo&ÍoÍmâ

MoUBA liflilfi;fl
VARIEDADES: vÂnEDÀDÚI€:

taestzeeooof,fffllo,.,
179 r6:48.os{r'm



coil§sÂ0 DE LlclTAcÀc

ffisT&ffiffi mffi #ffi&ffiÁ Folhatl'-t!46.9
$sKffi ffiffi§Yeéffi.e e4[#ffid§tr§ffi ea ffiffi #e.§&ffiffiãR# ffiS ruffiRYffi

effi ffi# ; ffi ?.#X4.ffiffi 2/#ffi&â-#"4

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

lí.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÔes pactuadas'

11.2 . O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

ll.3.b presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉctMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Janeiro de 2023.

FRANCIMONES
ROLIM DE

ALBUQUERQUffi:
02112638424

Asi.ado digilalmênlê Fr FRANCIMONES ROLTM DE
&tIQEROUE 0211263&24
D[Clm, O:lcP-Êrásil. OU=kÍ&ra dá Rêceib
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Francimones Rolim de Albuquerque

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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c0NTRATO N' 2023.01.26.0009

Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Guarda
Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
fazem, de um lado o Ír/unicípio de Juazeiro do Norte/CE e
do outro C M LIMA MOURA VARIEDADES.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/|VIF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado G M LIMA
MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 494, Centro, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)99870-0193 e E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

14.837.28610001-79 e C.G.F. sob o n0 06587065*4, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima
Moura, portado(a) do CPF no 981.353.503-25, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.22.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregãono2022.12,22.1,de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Guarda Civil Ítíetropolitana.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE,
conÍorme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Fotha
DE

Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CARIMBO AUTOMATICO GRANDE

PERSONALIZADO; CORPO EM PúSTICO,
RETANGULAR. OIUCruSOES APROX:
44rVrMX44MÍvt. neCRRReCÁVet. COR E

LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 4 Própria 34,00 136,00

0002 CARIMBO AUTOMATICO PEQUENO
PERSONALIZADO; CORPO EU PúSTICO,
RETANGULAR. DIÍÚENSÔES APRoX.
14MMX38MM. REGARREGÁVEL. CoR E

LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

UND 4 Própria 22,00 88,00

0003 CRACHA DE TDENT|F|CAÇÃO FUNCTONAL
PARA SERVIDOR: EM PVC IMPRESSÃO
4XO COR, FORMATO 5,4 X 8,6 CM, 1 FURO,
FoTo E NoME Do PoRTADoR, BRASÃo
IDENTIFICANDo o oRGÃo/IDENTIDADE E
UNIDADE ADMINISTRATIVA E CoRDÃo
PERSONALTZADO. (CONFORME MODELO A
SER FORNECIDO) (UN.)

UND 15 Própria í 5,00 225,00

449,00
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CLÁUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp ECoNÔMICo.FINANCEIRO
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 449,00 (quatrocentos e quarenta e nove reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNCN CONTRATUAL
4.1 - O presente Conhato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

orsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Desoesa
19 01 06.1 22.0003.2. L27 .0000 33903900
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CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Ívlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusull otrAVA. DAS oBRtGAçoES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAÇôES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusuLA oÉctun - DAS sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - ltíultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Ít/unicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBlrcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.
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CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conhato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Janeiro de 2023.

Jozimar dos Santos
de Despesas

Gu Civil Metropolitana

CONTRATANTE
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82/ OOOT-14

EXTRATO DE C TO N'2023.01.25-0003

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa THIAGO FERREIRA
LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da Autarquia Municipal de Meio
Ambiente de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R§ 2.769,65 (dois mil setecentos e sessenta e

nove reais e sessentae cinco centavos). Vigência Contratual: até3111212023. Signatários:

José Eraldo Oliveira Costa e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CO TO No 2023.01.25-0004

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa THIAGO
FERREIRA LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município de hazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 297,60 (duzentos e

noventa e sete reais e sessenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.

Signatários: Fernando Torres Laureano e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25-0005

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

atraves do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa THIAGO FERREIRA
LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da Departamento Municipal de Trânsito

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: RS 2.082,00 (dois mil oitenta e dois reais). Vigência Contratual:

até 3111212023. Signatários: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

CN PJ : 07.97 4.O82/ OOOT-14

EXTRATO DE C TO N" 2023.01.25-0006

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa THIAGO FERREIRA LIMA
02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da Fundação Memorial Padre Cicero de

hazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: RS 57,00 (cinqüenta e sete reais). Vigência Contratual: até3111212023.

Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25.0007

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa THIAGO FERREIRA LIMA
02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores do Gabinete do Prefeito de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 1.622,50 (um mil seiscentos e vinte e dois reais e cinqüenta centavos).

Vigência Contratual: até 3111212023. Signatarios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e

Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CO TO N" 2023.01.25-0008

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Guarda Civil Metropolitata e a empresa THIAGO FERREIRA LIMA
02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: RS 3.715,50 (três mil setecentos e quinze reais e cinqüenta centavos). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Thiago Ferreira
Lima.

Fotha
DE

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.0821 OOOL-74

EXTRATO DE TO N'2023.01.25-0009

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a
empresa THIAGO FERREIRA LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a

serem prestados na confecção de material gré.frco destinado aos diversos setores da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 15.129,05 (quinze mil cento e vinte e nove reais e cinco centavos).

Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Wilson Soares Silva e Thiago Ferreira
Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25-0010

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa THIAGO
FERREIRA LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 21 .684,57 (vinte e um mil seiscentos e

oitenta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.

Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE C TO No 2023.01.25-0011

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadanta e a empresa

THIAGO FERREIRA LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem

prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especif,rcações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.101,40
(três mil cento e um reais e quarenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.

Signatários: Silvia Paula Soares Rodrigues e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato 25 de Janeiro de 2023.

DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82/ OOOL-74

EXTRATO DE C TO N" 2023.01.25-0012

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa

THIAGO FERREIRA LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem

prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 35.515,59
(trinta e cinco mil quinhentos e quinze reais e cinqüenta e nove centavos). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Thiago

Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.25-0013

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa

THIAGO FERREIRA LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem

prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 18.922,10

(dezoito mil novecentos e vinte e dois reais edez centavos). Vigência Contratual: até

3111212023. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 1.25-0014

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa THIAGO
FERREIRA LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.868,00 (dois mil oitocentos e sessenta

e oito reais). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatarios: Renato Wilamis de Lima
Silva e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023
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EXTRATO DE C TO N" 2023.01.25-0015

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa THIAGO FERREIRA
LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Administração
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 399,20 (trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e

Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.25.0016

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa THIAGO FERREIRA LIMA
02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Cultura de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: RS 4.411,58 (quatro mil quatrocentos e onze reais e cinqüenta e oito
centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira
e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE TO N'2023.01.25-0017

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa THIAGO FERREIRA LIMA
02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Finanças de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 599,20 (quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José Gonçalves de Moura Neto e

Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25-0018

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa THIAGO FERREIRA
LIMA 02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráÍico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 1l .843,70 (onze mil oitocentos e quarenta e três reais e

setenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José Maria Ferreira
Pontes Neto e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE TO N'2023.01.25-0019

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa THIAGO FERREIRA LIMA
02100323326. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material de comunicação visual destinado aos órgãos que integram a Secretaria de Saúde

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 104.420,00 (cento e quatro mil quatrocentos

e vinte reais). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Francimones Rolim de

Albuquerque e Thiago Ferreira Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE C TO N'2023.01.25-0020

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa FASTPRINT
MARKETING E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a

serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da

Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 14.576,05

(quatorze mil quinhentos e setenta e seis reais e cinco centavos). Vigência Contratual:

até 3111212023. Signatarios: José Eraldo Oliveira Costa e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.25-002I

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.1222.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa FASTPRINT
MARKETING E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a

serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.155,04
(um mil cento e cinqüenta e cinco reais e quatro centavos). Vigência Contratual: até

3111212023. Signatários: Fernando Torres Laureano e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25.0022

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa FASTPRINT
MARKETING E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a

serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.890,03 (um mil
oitocentos e noventa reais e três centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.

Signatários: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO CONTRATO N" 2 01.25-0023

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa FASTPRINT MARKETING
E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Fundação Memorial
Padre Cicero de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.529,46 (três mil quinhentos e vinte e nove

reais e quarenta e seis centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários:

Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e Mariana Coelho Lima.
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EXTRATO DE CO TO N'2023.01.25-0024

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.I. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa FASTPRINT MARKETING E
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
confecção de material gráfico destinado aos diversos setores do Gabinete do Prefeito de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 1.030,50 (um mil trinta reais e cinqüenta centavos). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Mariana
Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25.0025

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.I. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa FASTPRINT MARKETING E
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Guarda Civil
Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.129,70 (dois mil cento e vinte e nove reais
e setenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Jozimar Correia
dos Santos e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.25.0026

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa FASTPRINT MARKETING
E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Procuradoria Geral do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 323,30 (trezentos e vinte e três reais e trinta
centavos). Vigência Contratual: até 31112/2023. Signatários: Walberton Carneiro Gomes
e Mariana Coelho Lima.
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Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25-0027

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa
FASTPRINT MARKETING E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. Objeto: Contratação de
serviços a serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos
setores da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
1.089,45 (um mil oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). Vigência Contratual:
até 3111212023. Signatários: Marcelo de Sousa Pinheiro e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01 .25-0028

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a

empresa FASTPRINT MARKETING E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. Objeto:
Contratação de serviços a serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos

diversos setores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 8.427,58 (oito mil quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta e

oito centavos). Vigência Contratual: ate 3111212023. Signatarios: Wilson Soares Silva e

Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25-0029

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022J222.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal.de Esporte e Juventude e a empresa FASTPRINT
MARKETING E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a

serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 13.463,43
(treze mil quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e três centavos). Vigência
Contratual: até31/1212023. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Mariana Coelho
Lima.
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Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25-0030

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa

FASTPRINT MARKETING E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de

serviços a serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos

setores da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 1.285,10 (um mil duzentos e oitenta e cinco reais e dez centavos). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatários: Silvia Paula Soares Rodrigues e Mariana Coelho

Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25.0031

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.I. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal. de Turismo e Romaria e a empresa FASTPRINT
MARKETING E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a

serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de hazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 17.583,59

(dezessete mil quinhentos e oitenta e três reais e cinqüenta e nove centavos). Vigência
Contratual: até3111212023. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Mariana Coelho

Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO CONTRATO N'2023.0r.25-0032

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa FASTPRINT MARKETING
E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de

Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.630,60 (dois mil seiscentos e trinta reais e

sessenta centavos). VigênciaContratual: até3111212023. Signatários:Vanderlúcio Lopes

Pereira e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023



Fotha
DE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.9 7 4.O82 I OOOT-L 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.25.0033

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa FASTPRINT MARKETING
E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de
Finanças de hazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 12.444,30 (doze mil quatrocentos e quarenta
e quatro reais e trinta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José
Gonçalves de Moura Neto e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.25.0034

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022)222.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa FASTPRINT
MARKETING E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a
serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da
Secretaria Municipal de Infraestrutura de hazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 14.284,67 (quatorze mll
duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). Vigência Contratual: até

3111212023. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.25-0035

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa FASTPRINT MARKETING E
SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
confecção de material de comunicação visual destinado aos órgãos que integram a

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6l .766,40 (sessenta e um
mil setecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). Vigência Contratual: ate
3111212023. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Mariana Coelho Lima.
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Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023
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EXTRATO CONTRATO N" 2 .26-0003

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
atraves do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa
FASTPRINT MARKETING E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. Objeto: Contrataçào de
serviços a serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos
setores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 4l .663,50 (quarenta e um mil seiscentos e sessenta e três reais e cinqüenta
centavos). Vigência Contratual: aÍé 3l/1212023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa
Lima e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.26-0004

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
atraves do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa
FASTPRINT MARKETING E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. Objeto: Contrataçáo de
serviços a serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos
setores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 120.727,30 (cento e vinte mil setecentos e vinte e sete reais e trinta
centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e
Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CO TO N" 2023.01.26-0005

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Autarquia Municipal de Meio
Ambiente de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.540,00 (um mil quinhentos e quarenta
reais). Vigência Contratual: aÍé 3l/12/2023. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e
Cristiane Moreira Lima Moura.

\J

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023.
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Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa C M LIMA
MOURA VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 696,00 (seiscentos e

noventa e seis reais). Vigência Contratual: até 3ll12/2023. Signatários: Fernando Torres
Laureano e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01 .26-0007

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráf,rco destinado aos diversos setores da Departamento Municipal de Trânsito
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 552,00 (quinhentos e cinqüenta e dois reais). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatarios: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.26-0008

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa C M LIMA MOURA VARIEDADES.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de material gráfico
destinado aos diversos setores do Gabinete do Prefeito de Juazeiro do NortelCE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). Vigência Contratual: ate 3111212023.
Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Cristiane Moreira Lima Moura.

, r*+1,ws&.ffi'
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Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.26.0006
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EXTRATO DE CO N', 2023.01 .26-0009

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: RS 449,00 (quatrocentos e quarenta e nove reais). Vigência Contratual: até
3111212023. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.26-0010

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serein prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Procuradoria Geral do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 34,00 (trinta e quatro reais). Vigência Contratual: até 3111212023.
Signatários: Walberton Carneiro Gomes e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.26.0011

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22J. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a
empresa C M LIMA MOURA VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem
prestados na confecção de material grá.frco destinado aos diversos setores da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
459,00 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais). Vigência Contratual: até 3lll2/2023.
Signatários: Wilson Soares Silva e Cristiane Moreira Lima Moura.

111Éàà+\*Y
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Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.26-0012

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa C M LIMA
MOURA VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

confecção de material gráf,rco destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.892,00 (dois mil oitocentos e noventa
e dois reais). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José Bendimar de Lima
Júnior e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CO TO N" 2023.01.26-0013

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa C M
LIMA MOURA VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.150,00 (um mil cento

e cinqüenta reais). Vigência Contratual: aÍé 3111212023. Signatários: Silvia Paula Soares

Rodrigues e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CO TO N'2023.01.26-0014

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa C

M LIMA MOURA VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados

na confecção de material grátfrco destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.670,00 (quatro mil
seiscentos e setenta reais). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Josineide

Pereira de Sousa Lima e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

DE
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EXTRATO DE CO TO N'2023.01.26-0015

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa C

M LIMA MOURA VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados

na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do NorteiCE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.26-0016

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Administração
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 2.372,00 (dois mil trezentos e setenta e dois reais). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatiírios: Francisco Hélio Alves da Silva e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE TO N'2023.01.26-0017

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22J. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Cultura de

Jtazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 926,00 (novecentos e vinte e seis reais). Vigência Contratual: até

3111212023. Signatarios: Vanderlúcio Lopes Pereira e Cristiane Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N'2023.01.26-0018

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Finanças de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 2.682,00 (dois mil seiscentos e oitenta e dois reais). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatários: José Gonçalves de Moura Neto e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico destinado aos diversos setores da Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 3.178,00 (três mil cento e setenta e oito reais). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Cristiane
Moreira Lima Moura.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01 .26.0020

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa C M LIMA MOURA
VARIEDADES. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material de comunicação visual destinado aos órgãos que integram a Secretaria de Saúde
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinqüenta
reais). Vigência Contratual: ate 3111212023. Signatarios: Francimones Rolim de
Albuquerque e Cristiane Moreira Lima Moura.

;É9*r
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Data de Assinatura do Contrato: 25 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.26-0019
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.25-0020

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.22.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa FASTPRINT
MARKETING E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a
serem prestados na confecção de material gráfico destinado aos diversos setores da
Autarquia Municipal de Meio Ambiente de hazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 14.576,05
(quatorze mil quinhentos e setenta e seis reais e cinco centavos). Vigência Contratual:
até 3111212023. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Mariana Coelho Lima.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Janeiro de 2023
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lnfil]LsrrUrrrrir * 11 clnprcsil PROIEÇÂO COL,ÍERCIO nE
tlBtil\.ALl()S DE PETROLE() LTLIA. C)hjero: Ac}risi.;;io .1e

cc,i tt ir us ti r,.:is (lreri nietr.r Fort,r [e ;a ) clcst ina dos rro l tencli rncrl to rhs

n{'rrtssiJxrle s ritr fiÚra clc l,cie]iLls pcrtcncrntct a Srr-:rctlria h,Írrnicipirl

cl,: ínfi:acsrrufr.rra clc.[iia:eilr-, clo Norrc/(]É. confonnc cjpcciticacõcj

d(rÍ'lltliltres ri.r EJital C.r)llv(rcxr(iÍi('r. Valor Tirtal clo Cotrtraio, RS R$

I .d 59.(,10 imil seiscetrt":-c c ciurllrcrrrâ. e n()\.e re:iis), conr ;...1-crn rLral .le

(Jü,scor,rí-) r.íeltail,-, pcla CON I"RATÂDA i-1c 0, l(-l.)h (zcr, r,írgula trirrta

Ílor fcntu), * scf pagL] ci'n dr)ltfonnir'la.le c,:nt íurnccirncntr, .lc,s

pr(rrlutrls,/'ci)trtl:ustír,r:is cíctir';rntct'ttt c()nlttr.ni(los, tlerltr:id.r,l

ler-ccnrrral ilt .lcsc,rrrt,; ,riirraili lcla (]ONTRATADA. Vieôncia
(lr-,n1'n1l.,*1, àíé 31i lzi2l23. Signzrráritrs: lr.rse l,{aria Ferreira Pr-rnrers

Nero e \tiiison Pereirir .le Nocr.

l.]irtr, Je Assinatlria rlo Conrrlt.r, 06 .-le Fevereiro Je 2021

EXTRATO DE CONTRATO N. 202].0I.25-OI]O]

Extrirto clc C)unrrar<i. Pregíici N" 2(-122.12.22.1- Partcsr o h,{trr:ricíprr.r

<Jrt irto:*ir,r rlo Noitr:, aÍravLis tlo(a) Arrtariluia MunicipaLl clt., Mcicr

,\rnt.ientt c ir ernp)res;i THLALIO FEI{REIR{ LIh,{AKXXCO3Z l3XX.
iJltjcrc,r L]ontrrtrr.c.irr de se rvii-os it st:ret1l prestxclos na conÍêcc:io cle

nr;rtct ial qr:ifi,:o destitrarlo ros <livcisris setorcs <la Aiitarr.lrria Mrtnic-i1.:al

.lc h{ri,r Ar-r-rl--!cntc dc Jrra.z.riro cl<-. }'iorrc,,'(lE, confirr.nre r)sl-lccificrÇa)cs

!on-ctalltc$ rr<, E.litll (,l,rnvi>catori.;. \4tli;r Tirt,rl dr, Oorrtr:rtr.r: R$

2.7h9,ói(doirlril setecellt()se\es$entáenovereais ese:-(L"r'lt:rccind(,

.cnÍãl'{:s}. \'/igéncia (..1.,r-rrr:atirrl, ltÍc tr1,,/ l?-iZCZ3. Sigrrirrárir:s: Josti

F:ral<io (llivcila C)ostlt c Tlri:rgo Fcrrcjra l-inra.

Ilatir Je 1\s"cin:rtnÍ;r rkr f,iontr;rto: 25 de Iarrriro c[e 2.C2 ]

EXTRATO DE f-]ONTRATO N. 2023.0I.25-OOC4

Extrlti> tlc (lontmrc'. Prcgrio N',21t22.12.22.1. Plrtesr ri )v{rrrricipitr

de J r::urirr, iL, hioltc, arrâvcs tlo(a) C.ontrcrlircicriir r L)uvicloria Gt:ral

.lo ll'trrnicÍp.it, c a errl[)l'esir THIz\CO FERI{EIIi.Â LII,1A
XXXOCl2 I )XX. t)L.j':ro, C-lonrrari-rclro dc scrvii:os a s*i"cm !rrcst;1dos

lrt ciinÍccc-iir. r]e r-r-rttr'r ial glliÍico dcstinarlo a.)s L]i\rcrsos sctor.r's ,.1ir

L'ontro[;rci,rri:i e C)uvicloria Ge rai .]o Mrrnicípio de-f rrazeiro i{o NorteT/

CE, con'ir,iur<. cs1rcciilcaciies c()nsti-r(\tes tro Edifal Clorxroc:rrriric'. !hlor
lfrr,rl .'lo (.lontr,rtt'r: R*{ 297,óC (<|rz.'r-rl.os c }r()vcnta c sefr rcais c

sc-sse rrri) ,:.rrrrtr«.s).\,'igêtrcir,r (,lcntlarurl: irre ]1/1-2i2AT.Signarári<.s:

i"-cr nari.lo Trrrrcs Laurerno e Thi:rgo Fcrreirt Litna.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O23"OI.Z5"OOO5

Exturto tJc (,lontmtt-r. I)regão ].{,, 2022.17-22.1 Prrrrr-., t'i l!4ur.r jcípio

.le Jttazeirc, cl,> Nortc, arritt,es do(a) L)ep»rtâtrrento \4r,trrir:ip;rl de

Tninsito e a enrçrresa Tl{IAGO FERREIRA Li\44 XXXtrO32 i 1XX.

Objctu: Contralar-ão de scrvif(ls a sc rclt'l L-resra.'I..,s ns ior.rfcct-ão rlc

nratcriãl gráiic.r .lestinatlo âos di\-ct.sos setorcs .là [-icpartiltnÇnfL-]

lv'Ír-rnicipaI rle Tr'ân-.ito cle luazeirt, cl<., hit,rte,,"CE, coirtirrme
especiticacircs c!)nstüi-trcs r-ro Eclir,rl O()n«)ütt(irio. \r'lrltrr. Tot:il clo

Clctnfrato: R$ 2.0,52,0C (dois mil oitenta e rlois reeis), \,'igôncia

Clo ntratrrel: are ll / lZ i 202 j. S ísnarii lios : Erl i nal clo Aparec iclu Ciosra

N'Í,rt.tra c Thi;rgo Ferreira Linra.

f)atti de As.oir.rttura 
'l<: 

(-lr:ntraro' 25 dc Jlr-reiro clç Ztl2l

EXTRATO DE COi\JTRATO N" 21j23.01.25-000ô

Extreirr clt (lontrirto. Pregrro N" lC2Z.lZ)2.1" Plrtrr: rr N,lunicrfrio

.le.lttitzeirc, do Norte, trrilves dcl(r.) Fr1lclir.-I6 lr,'Íer:rorilrl Prrclre L)ícr:r.

c ;r cmpresa TI IIA(-iO FERREIRA LII4A XXX00l2IiXX. Objcr,r,

C-l()ntrtltílcíLr di: servicus á scrc!n Frfcslitr.itrs na c<rnfc.:çao tlc rntrtcti;rl

grificc, r-{estinrdo lros clivrrso-" set()Íes cllr Frrn.{ac,ur lt,{crnorillP,r,,[e

Clicero de Jtia:eiro clo Norte,z'CE, corrft,rrne especificlrcr'res cc)nstante.s

no Ediral Ccrrvocatório" V'alo, Total do (lonrraro: R$ 57,0t)

(cirrclúenta e scrc leàis). Vieôncia C,rnrrarual: atc )li12i2AZ}"
Signatiirii:s: Teresa h.,{arirL Siqueir:r Nasiirnento Ârtais c Thiago

Ferrcira Lilna.

Ilata de As-cinàturâ Jc Clt.rntrattr: 2.5,1c Jancir.r clc 2Cll

EXTR{TO DE COr*TRATO }i,, 2C2 1.r.11.2 5-0002

Extreto clr-: Cr-ntrat,r. Pr.e'gão N'' 2C22.í2.22.i. P:rrtcs; c h,Íunicípic-

ile.ir,razeiri: rlo Norte, atrzrrrés .ler(a) L)al:irrete i-lo PreÍeitt.r e a empresir

TI I i ACIO FERR. EI RA I-Itr4A XXX00 I 2 3 lXX. Objcto: (l.)ilrra r;rçri{ }

Jc scr'\'irros â 5eren'l ptcstail()s 11â r'(-)11fcc\:it(.t dr'matcrial griiíi.:c.

destinadtt eos .livt'rsos sel{)r(s cl.l Ciarl-inete do Preíeito .]e llr:rze iro Co

Nrrrte.,"ClE, conÍorme especiÍicaçrles constrrltcs no EcliraI
(.lor-lr.rr<'atriritr. \'lil<:r l,t;r.l .io (lontrrrro: R$ 'J.622,50 (rrrn mii
scisr-entos c vir-ttc c qlois rcnis e i:ir-ri1[icnt;r L:ct1ta\r(\n), Vigônci;r
(lontratrnI' x:é jIi17t'Zt)2 J. Sisníirárirrs: Elr.ira Sanclra (ln,rl.::inie

.le Litna e Tiriago Íierreirt Lirlra.

L)at,i Je A:j-cinÍ,rturl rlo Conirato: 25 .le Ianciro ele 2023
L)at,r.ie Assirreturl .lc, L-lontrat.r: 25.lc ]anciro de JL,r2.l
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EXTRATO DE CONTR{TO N., 2023"01.2,5-OCO8

Exüilt.] ilL: C(rnrrtr(). Preq:ro N'' 2022.12.22.1. Pirrtes, it lvlutricípric,

il< Jirir:rirc, rio Ni>rte, iittâ\ies .1<,(:r) Ouirr.lit Civil h4etropolitana e ,r

cnlFre â 1-HIAGO I-ERREIRA t-lMA ,\,\X0ül2.1tXX. Objcto:
l,lonrrat.rcãu cle serviços à se rcllr prestados nà Lronti)ccão de iltilreriRl

gtiiÍ:co cltstin;rcl.> ltr,* .{irrersos set()res cla Cuar.{a Cirril}r4etrc,politana

.ic Jtrirzcir.r do Norte,;'C.E, c'ontilr:nre especiíiuaLri)Ês .ollrrarrtes no Ecliurl

f]r-nvrrcarr-\ric. \àlor Tural .lr.r Conrrato: R$ 3.7I5,50 (trôs rnil

srlLrc{j nfL)s c til.riilzc rcais * cincliicnra ccntaYos), Vigôncia C,rntrati-tal,

xc 31il2,i)02 3. Signlrriri,rs: Jozirn:rr Correi;r,j,rs Sarrr,;s e ThilÍlrr
lici'rcir» Liin;r.

l);rta .lc Assirlatrtra cLr C.<.,ntrato: 25 r-ie Janeiro de 1.021

EXT}LÀTO DE CÜNTIL,\TO N., 2023.01.25-OOO9

Extrtt(r t1e Cu-il1rraro. Pregao N,' 2Lf22.i2.22.1. Pertes: o lr4unicípro

dc Jttazciro iJ.o N,lrtc, arràrvris Jo(l) Sccrctaria Municipal <.le

l.)rs*r"1\Írhrii-'!r('i"rro Edo11ômico r: Inorraçáo c a cnrprcsi TI..{lACiC)

F E iilt E ll-â L I lr,ÍA XXXurLl I j 3 3 K\. O b j ero, Co 11 rrilrrcão .le ser v içi:s

:t seri: rü pi:estaJr-.s na confe.cc'ãrr Je mareri:-rl gráfico clestineclo .ros

Jivet-sos srt()res .ll Strrctlriir iv{unicilrll de lJeser:«iLviruento

Llr:unôrniio ç Irrc,v»ciro r{* |rrrzeirr: r.lo Norte,,'(.)H, conÍorrnc
cspcciil.àiales cLltstântes no H,:lital (lonvor:attilio. \à1or Trrrirl clo

C()ntrut(): R$ 1 5. 1 2S,if 5 (cluinze rnil centrr e r:inte e nr)\,c rcâis e cincrr

cetrtar,,rs). \r'ieência Contrarnrrl: itrcili'L2:/2AJ3. Sign;rtários: V/'ilsi>rr

Soares Silr,a c Tlriago ['cncira i-iura.

r .l c{e Assinartir:r do Ll.,t-rtlatt--: 2-5 lle Jrrneirr, Je 2021

EXTRATO DE']ONTR{TC) N., 2Ü23,0i,25-OO tL,1

Extntro Llc Cr)ntlirr()- Prcqir<: N" ZttZZ.1Z.l2.1. Fartes: o I,{r.rnicí1-liu

rie Juazeiro ,lr Ntrrtc, atr-r,i'és Jo(a) Secretllia Municil-al. rle Esportc

c J ur' cr.r ti,rtlc c r emp rr.sa TH L{C" Ll F ERREI R{ LIIvL{ XXXCC.I 2 l l XX.
(]l-.jerrr: Ü(intrirtil(.ão .le serrriÇos à seren-r FÍe.starlos nat ccinlêccio .1e

mr.rrr:rjai grirficr> rlcstina<lci aus.]ir-crsos sctorcs d.a Srtcl'cttlri?r r\{unicipal

tlc Esprrrtr c Juvcnturlc dc Ji-ii-rzciro do Nortt:7"L)E, cc,nÍblrnc

esprciiicacões ronstrntes rLo Erlital Clonnrcirtririo. \âlor Total cl,-r

Ct,ntrarí,, Ii+C 2-l.684,57 (vinte c nLn rniI seiscrntos r (]irenta c Llulrr(,

rc;iis c t:ir-rrliiunfa c sctc <:cnf ;:viis). Vi.gór-rcin C.»rr.ratrrnlr att 71i'l7i
2t-l2i. Sign;.:riritrs: Jtrsci Bcn,lirnar ,.1e Linr;i Júrrior e Tlriago Ferrcir:r

Lirll.

EXTR{TO DE CONTRATO N" 2rl2_3.01.25-0Lrtl

Extratc, cle (lrnrratrr. Pregiro N" 2022.i2.12.1. Prrrtts, o lvli,rnicip.ritr

.1e l ua ;ei ro .1<, §1;119, lltnlves .1o(rr) Se,:retari;r ir4 unicip:r [ .lc Segura ncir

PLrblicl c (-li.ltchnizr c t crlrprcs;l THIAGO I-i:RRlriILA LIN,íA

XXX{)0-12.11X,\" Objero, (lorrtratircão cle scn'ic.rs â scrcrÍr pre-srárrlo-(

rra cirnfêrciio cle rnareriel gr;iÍico clestirruclo :ros L{ivers{)-c sct()Íes Llir

Secrçtarit Municipal tle Segurirnca PÍrtilicrr e Cideclrrriri cle JLrazeinr

rJo Nortc,/'CE, conforurtt esper-:ificacões cor-rstantcs nc' E<J ital
C.rrl'or;atório.\âlorTotal tlt.rClorrtrzrr,r:R$1.t01,40(rrersmil ccnri:

c ttttr rcais c cltlilrcnta ccnf ;r\r]s). Vigôncirr (}rntrarull, ú.i: 11.i72/

2C2 . SignarrÍtios: Silr-irr Parrla S,rarcs Ro,lrigues c Thiago Fcrrtíra

Linra.

L):rtr trle Assiuatnra ilo üonÍrirttr: 25 Je Íaneiro cle ZC2l

EXTRATO DE CONT}TATÜ N" 2023.t.]I.25-T]L]I2

Extrirto .le C.»rtraro. Prcgáo i.j" 2022.12.22.1. Parrc-q' o À,íun!cípirl

cle .[r.rnzeirc, rlo Nrlrtc, ctrâlrcrs.io(,r) Secrcraria Murricipirl rl<:

L)esenvolvimenti': Social e Trahrlho e l c-nrlrresl THL{GO FER}iEI}Lq

LIL{Â KXXL]O323lXX. Obje«-: Cc}nrri1t.1cr1c) clc scrri.;,rs à scrcrn

l1Íestrtrlos rra ci>utlccio cle nraterirrI grálico dcsrilrliclr.r los cli.",erso.s

se:torcs cia Secretalirr h4rrnicipal .1c l)escnrnivirl.:nto Su.:ial c T'rirbulho

clcJtrazcilo iJo Norr:c7'(iE, colrfr.rme cspcciticacões constirntrrr nc, Frriiriil

Conr,oc:rt<irio. Valor Total L{o C(}ntrar(}: RS 15.515,59 {trinr:r e c incci

mil qr-rinhenti)s e cllrin:c reais e cirrrllielttlt r llr)1:e ceÍrtii\(l)). Vigência

C.,rrtratual: até'Jli l2/202-i. Signatár'ios: Josineidr i\:r.:ira.lc S,,r.rsa

l.irrra e Thiag., Ftrruira [-irna.

Deta clc Âssinatr.rra cl,r C,rnrrirtt.r: 25 Je Jalrciro .ie 2023

EXTR,4TO DE CJONTRATO N" 2023.0I.25-OO1I

Extrrt<r de Cjontrato. Prcgiro N" 2çr22. 1)"2L.1 . P:rrres: o ]vÍur.ricíl-i<,

de 
-luazcirr-r 

rlt-i Nortc, iltrax-és l1o(a) Sccrcti..rirr lv,{uniciprrl .k' Meitr

Âml,iente e Servii:trs Firl.iicos e â enlpresâ THi,,\CO FEII.REIIL,\

I-lÀ44 XXXtlO323 lXX. Objen.r; Lbnrrltrrcz-ro <lc scrtic-,rs rr scrcrr

prestacic,s na confcccão <le rnirre rial gr;ifico ,,lcstin;rclcvrL)s alivcrsos

setorts cla SecretariiL fuÍi,rnicipral r{e }r{eio Atnbiente e Srrvii'os Pút:licos

ck Juzrzeiro .io Norrer/CE4. citrrtirrrne eslre.iticarçi)c$ a(-)rrstàlt[cs n(r

EJir;rl (lonr',ii::rttirio. VnlorTrrtirl .ic (lonrr:rtrr; R$ 18.922,10 (rlc:<:ir,r

tnrl novcccntoscvintcerlrisrcnis c,.lcz. ccntn'os)-Vigêr'r,:ir (..'<>ntr:rtua],

'tté 3liDi2ú23. Sigrretíriers, (lenil.l,r I{il,eiro Oliveira e Tiriag<,

Fericira Lirta"
Data tle Assinirturit rLr Contriito: Z5 c{e Jarreir<, .le 2023

Data .le Assin:rtum ikr (-lontrato: Z5 .-le Jarreiro cle ZC2l
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EXTRATO LTE CONT}LATC N.- /023.01.25-ÚT]1 4

ExtÍ:)to.le L.rrnrr:rti.>. Pregrro N" 2022.12.2J.1. lertes, rt N,lunicíFrío

.lt-lurr:err,> ,lt, Nc:rre. irtÍilvcs do(a) Secretar ia lv{unie i1;:rl .le Turisruo

c Ji.onrirriir c;r crnprcsir THl,{C}O FI-RRIIIRA l,lMA X,\XL]Or}2 1 l,t{,Y.

()hjL:tc: []oDtrr[âc,1.] de scrt.iL'(rs ít scÍclit pr.*sta.los na cu]lt-cccão <Jt:

ttratclial gnifico cle-stinu.l(r rris .li!'ers{)s set()res rla Secretlria h{urlicipaI

,[c Turistr.: c Rornirri;r tlr .[uazriro .]r.r No;:te,l'CE, c,-rrrf.rrrne

*sllc.ifi.3cuirs consrit!ttes tr.i fclit,ii Llor.t\ari:atrtrir,. \/alur Tbta'l llo
Cunrratc: RS 2.86S,t10 (r.i,.;is r:'ril üirocLrlros c àLrsscnta t: oito rcais).

\,'igêniia f,l<,ntr,rrir;r!: ,rre i1.."1J,,'.Zt''12 i. Signar:irir)s: Runirt() \Yiltiuris

'lc Lirrr,r S!lvir * Tlrilgt.r [rerrcira Lirua-

f)ai:i rle Assirrrtun rl(i fl(inirirt(): 2.5 cle ]aneiro tlc TtlZ)

V'IRÂTO Il Ir C O NTruATO N., 2 t-r 2l 
" 
0 1. I _5.0r-.t I 5

Eyrriltci .ie LlÕutr:1to. ltegiir.r N' 2022"i2.22-1. ll rtes, o tr4r-rr"ricípir,

cle .ftra:eiro ili, Nc,rLe, i1tÍâ\/és.1o(a) Secretlria lr,Ir-rnicipai ile

AJtninistraciiü c l cmpres* TIIIAC;O FERREIRA I-lh,íA

XXX00-i2.] jXX. üt:rjrto: Contr;rtrrt-l,ro de scrviços ri sr)rclrl Fr*sfzrclos

na corrtecL-lo cie lnrrcrir] grííico clesrinecli> ros.livrrsos setc,res Jr
Se.-re tariir háuniiiprrl .1e Â'lnrirristrâ.io .le 

-lr.r:rzeirc, 
dr> Norter(lE,

L:()ilí)rrylc cspeciÍiciicúus ci)llÍitilt'ltcs no E<lital Conr«rrat<iri<.. \, rrlor
'Lt,.rirl 

iJÜ i--l<'rntraro: RS 399,2i] (tt'e:entr;s Lr nrrrcntÍl c n{.)\:r rtliis L

vi11re L:ci1râ\'(rsi. \/iqêricit (.orrtrarnul: ,\ré JL/12iZA2 l. Sisnarárir,s:

Fr:ur. iscl He lir: Ah,es cla Silvr e Thiagr, Ferreira Lirn,r.

L)ai;i .le Assilli)tLt-:I ci(j C(lntr:rt(): 2 5 tle Ianriro clç ZC2 ]

!úxor.-. L)E coNTRÀTLr N,, zc2 l.Lll. 25-00 16

Hxtrrrt,, rle Contlirto. f regir, i{" 2022.i2.22.1. Plrtes: u h,lunicÍpit-r

de.lu.r:ciro d.., Norte. ltra\rés tlo(a) Secretaritr lr.ltrnici!.-zrl cle Clulturir

r: n cnltlesa THIAT;ü FERREIRA LIh,{Â XXXtltr3233XX. Olrjeto'
(l«rntrltacirr;.le se'n'icos;1 serenr prestitcl()s rra conficc'lio clc nTalerial

grái:ict, .lc-.tin,rclo los dir.crsos sctí)rcs tla Sccrctrrir §,lliuici!.al .lr
CuItur:i.le.luazeir.r c1.-, Norte.."C]E, cr-rnli,rmr e-§1reaificâÇõcs c()l)sL]rrte-s

rTo E<litai C,.rnvr,caÍ(,ri<," \àl<tl Total d.,: Crrlttl'ilto: RS 4.41 l,5S

(qir:rt!:{) mil. qu;rtr().:r:n1.()} c oil;Ê r{-.ais r;'cifiq[renta c ()íro ccntãv(r§].

\,'igência CorrtrenraL, 
^té31/ 

12//ZAZ.1" SignariLrias, \ànclerlúci<i Lopes

Pereira c, Tlri:igrt Ferre irii Lirrra.

I);rr;r Jr: Assir-ri)trlri ,.1o (lonÍraro: Z í dc Jnncir,r i1c 2t)23

H XTRATü i-tE (lr ) NTRAT( ) N- 2 i-r 2 i.0 I . Z5-0t-r I 7

l:vtrato.-1c C)onrrara. Ilrcqãc, N'2t-]22.12.22.1. Partcs: o tr{r.rnicí1:ic

ileJur:eiro rlt' Nortr, ilrrii\,.:s,-l.r(») Secreraria L'ÍuniciprLl rle Financas

e :r enlpresir THL{GO FE}i}iElRA LIIç{A XXXrrCl2ISXX. C)[.iero;

C()ntrlrràÇa-lo .1e servrcr,s â serefil prrsttclos nrl cr-]ltfL'L-!-ii{) .le rrrrteriel

gráflr:o t.lcsrinui..l,; ar,s lJir,.rst'rs Íicl-orcs ill Sccrctrrir lVlrrni..ilirl ,lc
Finzrncls,"le.[ua:circ. rkr Norr.t:,/{)L, ctrnfirrnrc cspcciÍicrrc-ircrs c()nsrAn.r_cs

n.r Eclital {'.onvocltt'irio. \irlor Trrtir[ .io Cltr11111y1,,. RS 599,:C
(clLrinirerrios e n()vcl'1tâ c tr(rvc re:ri: r l,irrte centavos). Vigêncie
(jontrirtual: ãtí1li17//202':. Signàráriús: Iose (jont:alvcsiir: lr,{oura

Ne tri it TIri,rgo Fr'nrit;r l..irrn.

[-)ata .lc Assir-ratr-rra i1,,, i),.,nirat,r, 2

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C21.01.25-0018

Extraro rle Crrr-rtlrto. Pregà() N" 20Z2.12.22.i. Plrtes: o )r.írrnicípio

de Juazeiro J,r N,rrtc, írtràl'es,-lo(,r) Ser:retaria )r4Lr nicitr-.al dr:

lni-rae strr-itr-rrâ c i{ crnLrresa Tt{lÂGO t'E}tREI RA LIlvlA
XXXÜL]1213XX. f)lr.ieto, (]r-rntratrr-ão dlr serviL-()s a scL(nr presrir.ir-rs

na cor-iti:r:ci-io rle matr:rial gráfico dq:stinaclo aos rli\-ers()s sctr.;rcs dzi

Si:r:rcurril h'íunicipal .1c ]nír.rcstrtrtrrra ,,ic Juazciro il,r Ncrtc,/ClE,

d{)níirrme especiticilções crlltstalttes Lio Eclir.rl Convocetriric" \àlor
Ttrrtl rl-r Contrat.r, liS 11."q41,?tl (itnze rnil oiroLcntos c rlurrcntit e

rr'ôs rrzris ('sct(:l1t;t ccilràrvos). \,'íqôn,.ia Contrzrtuxl: 3ta' JIr,'17,/7ü3.

Si.qnarírios: Josó ]v'[ari:r l]cn'cinr lr<-ntcs Ncro c 
-ilriaco Fclrcir;r L.in-r;r-

I--)rrtl rle AssitraLr-tra rirr tlr-rntr.rtrr: 25 .lc lancilo rl,: 2Ll2-i

EXTRAT() DE CONTRATO N" 2O:J.01.25-0019

Extratrr Lle Ci)l"Itra.to. Preg:ltr N" 2022.12.22.1. Plrte-o, o \4ur-ritrípi<:

de luazrit-o Jr> Nortc, át,r:rves do(l) Stcretaria N'ír-rnicrlal Je SaÍrcle- e

ir emprcsâ THt,{GO I'ERREI]LA LIlvlA XXX0tlllliXX. (li-ieto:

L)r intratat;ã'.r .ie sen,iÇc-s à sereil plrstâr.lrls nà culrtcci':kr iie ntarerial

cle c,rmrrnicaeà<, visr.rrl 'lestinrçlo aos r-:rgiurs qrre integr;:rn a Secrerari:r

.le Saride .Jo lv'[unicípiir dc Jur,rzeir<, J,; Norre,,'C[, c,»rírrnre

especifir-ncõcs c()rlsrirltes no Eclitrl Clúilvocrrfcirio. \àlor Total ti.r

Clo!ltriltL): R$ tur4.420,tfO (tcntr) e qLtrrirL) mil ilnirtroc-.trL)ri)s e virrre

rcr:is). Vigên,.:il C-orrtratrrul: ate 11 ,/ l).i7A23. Sigrratririos:

Frzrncint,rrt.-'s Rolinr rl.: AlLu(lrrcr.lr"rc r:'fhilg,r Fcrrr:ila l-irra.

f)ata .ic Assinat.rrra do (lonírtt!): 25 Jc Izrncilr., d.' 202.)

EXTRATO DE C]ONTILdTO N" ]02 ].t.]I.J5-OLTZO

Extrirtçi.le (.onrrato. Pregio N" 2t122.12.22.1. Prrte.sr o iv{urricí1;io

r-{e Julztir..o r{o Nc,rte, :ltr:r\res clo(a) Atrtrrrqr-r'ia \4unie ip;rl ilo lf,{eic,

Arnbicrrrc e a ellrplcsil I'ASTPRINT }r4ARKHTIh]L] F, SF-RVI(l{)S

GRÁl-l(í)S i--i'DÂ. ()bjcto: (lonr!àrar.ão.1c serviç,rs àse rcnr pre-çrados

trn cot',Íêccãtr r{c nrirterial gr:iíicti .{estina.io aos diversos ser.r)irs clá

Fotha
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Aufar<1uir À4ui':icipxl ile h4e io ArnL.icntc cltr Jr-urzcirr: rlo ],jorrc,r,CE.
ccrr Íi:rmt espeç iflçr',.,1.s cc ns ran tes nc, Ed i tal ílonvoca tririrr. \â [o r
Tirt:ri .1c (})nrrar(): R$ 14.5?fi.fl5 (rluarorze n:ilquirihenr()s e sefeÍlrj
c scis rr:rris c r:inco Lt\)*titvús). \r'ige ncii,r C,onfr.rtutrl: ,Jte llilUZO23.
signàtár;rri;r losc Erald'olivcira (lusta e lv{arianir L-oerho I-.ir.a.

Data ilc Assirrarnra do (lontrato: 25 ,-le Ianeiro di: 202 l.

EXTRATO DE CONTRATO N" 7A2J.A1.25.0C21

Extrut,r ilc (),'rrratr,. Prrqir<, N" 2t)zz.l2.z2.l. partesr r, h,{unicíPiir
,-le Jr.tazciro rl.i N*urte, zlrrtrvés do(a) üc,nrr.,latlorie e ügyiclor.ia {ierzrl
.1o lv{r-r*icípriu c ,i e}npress t^ÂSTl,RlNT NIÀI{KETING E SERVICOS

GRÁFI[]os LTflA. t)bjcr.: ci,.fiat^çirrr r-lc serviç.s à sercrÍr presr.,l.s
rr i(rnfec.ilr) .le nrirteri:rl gr;itico r-lestin;rr,lo a,rs clivers,rs s,:tor.es cla

Vrrrtrt-hJ,-.ria c üuvitlori:r Licral ilo tr{i.rnicígrio ile Ju;rze iro clo NortrT'
(-.8, i:*niirrnre cspeciiieacôrs c()rrstzlrrtes no Edital ci,,''ialrLirit,,. \àlt,r
Tirurl clo L.lorltrflrri: R$ 1.1 55.04 (u*r mil ccnto r) cinr1[ic.ta c ci.r:cr
rr:ajs c (luílrro ccntíl\,()s). \r'ieôncia ConrratLral: atri -)[7,i?//AZ.\.
Siglrxt.iÍios: Irernlrndr; Tr)rres LaLrreâno e N,lariena Cc,elho Lirnir.

Ilata e{e Âssinarrira clo Conrretc.: 2_5 l1e lirneiro cb ZO}f

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.25-0Ü2/

Extr*tr-,. ile (l,rrrtrirro. P*qiri' N" 2022.12.12.1. Partes: . M*rricipiir
r.Jc Jua;cit-o ilo Norrc, atràvcs clo(a) L)ef-artAnlcnto N,Íunicipa! de

Trilnsjto c a enrprcsil I-IASTPRINT N4ÂRKETING E SERVICOS
(lRÁFICOS LTDA. (lbierr): c(,nfiât:tçar(r r{e sen,icos â serürr.r prestll.lt,s

, .L()nfri(:r.r .lc nratcrill griiÍico JestinaiL, ai-)s (li!'ersos sct()Íes Ja\-/
Ilep,rrtemertro lv'Íunicipal tle Trânsrto .1e Juazeiro clo n*orte,,'C[l.

coniirrnrr esçrecific;rc-ões c()nstà11tcs no Etlital C]onr.ocatiir.io. \àkrr
Tirral do Conrratir: R,$ 1.89ú,01 (um mil{)iÍ(.)cellr()s ç n(}\,enr;r reals

e três ecrrtavor). Vigência Ccntrarual, arc 11/12/Zi)2 3. Signariir.ios:

I-rdin:rLlo AF,areciclo Llosta }vrÍotrra e À4ariarr"ra Coeli',o L.inra.

I);rta ile A.ssinarura tlo Llontrato, 2,5 i1e Jirrrciro de 2021

EXTRATO DE LIOT.VTRATO N, 202.i.0 L.Z5-OCZ3

Exrrlro i{e C--ontrrrtrr. Prrgãu N" 2ur22,12.22.1. Partes: o Munrcipii>
tlc Jturzrirt'r cl,r Nr'irtc, rtrilvés <lr(r) Frrn<l:câo h,{cm,rri,rl Pa.lrc (-lii:er,,

c ft .ml-ardsa FÂSTPRiNT lv{ARKETINIG E SERVTCOS GRÁFICOS
LTDA. i)l,ietr,: (l(iÍrrrrtíiúljo cle servicos â se::eln prcstâcl()s liil
r:<iníecc'iro ile rrr:rteriaI gr:ifiro r-lcstinlclo itos L{ivcrsí)s setoÍes .lit

I"rtnilacào h,{crnorizri I)aCre i-iccro 
"Jc-lrra:e 

ilo do N ortciC.E,confbrr.ne

csfrccifl.;à(-r.-lcs cúnstãn[es no Eclital Llonvocatório. \àlor Tot:rl clo

(--ontraro; R$ l.-52.),4(r (três rnil qrrinhentos e vinrc c rlu\/e rc:ris tr

LlLrrrcrlta e seis center,,rts). !'igêticia LloÍ\tÍ:rtri:1[: te 3l/12t1211)3.
Sigrrrt:irios: Teresir i\4ari:r siqrr(íra N:rscinrc,rr-r Arrlis e Mirriani-l
C)rclho Lirnr.

E,YTRATC} DH CONTRATO N" ZC'I2].CI.Z5-ÜO]4

Bxtrato dr: C,-rntrar,-,. Prcgão N" Zt12Z. 12"22.1. Parres: rr h4r-rnicipi.
cle- Jua;eiro clo Norte, lrrat,és cl,>(rr) Gabinete cL> prefeito c a eÍÍr|resir
F'ASTPRINT h{ARKETINC E SER\/IÇOS GRÁFIC(fS LTDA.
objetc,, (lontrâtilção .le st-r'ic-.s a sereln prestad.s na cr:nfcccào .le
rnaterial gráfico c{estina.l-r aos rjir.,ersos sett>res tlo Ciabinete Jo preíeir.

.leJtta.zeiro do Notc,,/CE, ç1,fit1;rlns g.r|çq.ifiuacÔcs ctlr-rstantes no Eclir,rl

Cr)r'rrrlcàt(iÍi(,. \tikrr Ti,talil<, (].)iltrar(): R$ 1.010,50 (un.r rlil tr.ínra

rrsis c crnqtierrta centar,os), Vigência Conrrrttual, aú lll'1.2/2f;23,
Sig*atiiríos: Elvi.a Sa^tlra Crvllcarnte cle Línra e lr,,lirri*rur Coelho
Linr.a.

f)ata clc Assinarura <Ítt Confratrr: 25 .le Jzrn.ciro ç1.: ZC2-l

EXTRATO DE CONTR.ATO N" 2023.Ü1.25-OÜ25

Exfrat<r <le Contr;rttr. Prcgít'r N. 2A22.lZ)7.1. P:rrres: o N,Íunir:i1rio

cle luirzeir<i .lc Nortc, ,ltrtt\/es ckr(n) Ouar.le (livil hrÍetrrrpolitana e :r

elrlpresr FASTPRINT N,ÍARKETING E SERVI(-IOS GRÁFtC()S
JTIJA. Ohiero: (-lontratar--àrr de scrvicos a scre rr prcsrridos nà

confccc.lo dc mater:ial grá.Íictr dcsrinado irr-rs rlivlrrsÕri serllres da

Guarcl;r Civil lv,[erropoliuu-re ,le ]ua;e iro rlo Jrjortcz,'C.E, crinfirrnre
especificacires L-.()llsttrntes nt: Eilital Convc,u,rtr'rrir.r. \4rlt.,r Tiltal r{ri

Contrato, R$ 2.129,i0 (Jois niil ccnto t: vinte e nLr\:c rrràis rr serentâ

i-entar',-rs).VigênciaC)ontrrlrual: xe )li12,/2i)23.Signarários:Jozimar

Cr» rcia ,l.rs Santos e h4ariar-ru C.rclh,, Lirna.

f):-r.ta dc Assinatrrra clrr (lontrltr.r, Z5 .le Jarreinr .te 2C2.1

EXTR.{TO DE CONTRATO N" 2rlZi.0t.25-0026

ExrraÍo di: Clontrz.rtt-r. Preg;itr N" 2022.1/.22.1" Pirrr":s, o ir.Íunir:ipir:

de.Juirzeir.; do Norte, arraves cio(a) Pritr:uradoría Llerirl do Mrrr-ricif.io

e a eirlpresa FASTPRINTId{RKETlir,"C E SEIIVICOS GILAFICOS

I-TDA. (Jbjcro, Conrratar-ào clc serviccis n scrclrr plestadôs nà

ccrnícccío de nrarcrial grriíico <lcsrinaci: ;1os rli\.drsus si:rorcs da

Procttradoril Geral .{o Munii:ípitt r'le Juazeirtt .1o Nortc-z/C-E,

conÍi'rrnre especificirc<1es c(rnsttrntes trit E.{itai Convocltririo. Valot
Totrl <lo (lonruitc., RS 321,3t-l (rrczernr,.rs Lr vint\) e rrôs r.t:uis c trintâ
centilvos). Visênci a Lluntrarual: aró .) l;/ l'l // 2i\ t3 - Siqr.rr tári os:

\ú'irlhcrr<,n Cilrneir<i G(trlres e L,{:rri:inr [.,oelLrr, Lirrrr.

Deta cle Assinatura clo C.onrr:rto: 2.-5 cle Janeiro .{e 2Cl3
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EXTIIATO L] E CONTRÀTO N. 2023.01 . Z5-L-1C 27

F.{trât() .le L.ontrato. Preg.io N.' 2022.12.2J.1. Iirrtes: o tr{unicíL:íc,

.lc Ji,il:eiro ilo Norte, ;.Ltrar,és.lo(ir) Secrettrri:t N,{r-rnicipal de

AgricLrlrt:ni c Ahrs[ct:iinenr(:]r c l cnrpresâ I.ASTPRINT MARKETING
H Si:.RVIa"O-s LiRÁi-'lll()S I-TDA. Ohjcror Conrri.rtacãü de serlicos

â s.rcll1 presrilLl()s na coníccc-ir<i ele ilra.terial gr:ifico rle-*tinaclo aos

.liversos sctL)Írs cla Seiret;rr ia N'luniciptl Jc Aglicultura e

Âhastet:itt-rcnto d* Juaze irt-. .lo Nortc,,'CE, coní,-,rrrrc csllr-cifl(:à(-(:-)cs

(ronstànrLrs n,, Il.lit;ri Convocutório. Valor Total r1,-, Llor-rtrcto: Ii$
1.C*q9,4í(rrnrrnil {)ircntir!:i'l()\,rlelis cqrrJlcnt;re cinco '",'',111:os}.

\,'igência fl<,ntratlialr atc ll,/ 1J;'ZC2 3. Signltiirio.s, h'Írrr,-cl,; Je Srrusa

Pinl-reilo e lv'lariana C]ueiliu Lin.ra.

[]lta rle Assír"ratui'n clo Conrrirtu: 2 5 .1e laneiro de 2C2l

E,\TIr.,,\TO D E rlClNTRÂTO I;', 2C 2 l.r) 1. 2 5-C028

Extrirto cle Llontr:rro. Pregão N" 2022.12.22.1. Partes: o )r4unicípio

dt jtrazcir,t.lr.l Ntirte, atrlv(ls tlo(rr) Sccrctnria MulicipzrI dc

f)cscnvoli,irncnto Econ.ôn-rico e In.ovaÇao rr a mrpl-csa FASTPRINT

I4ARKETINü E SEITVIÇLiS üR.AFICOS LTDA. r)bjerr,,
Clontri'rmcão de s*rt'icrts a ser?1r-l Frresrârlos na coníecciio rle rnltcrial
gráíico rltrstina,Jo ,r,',s ,lirrcls,.s stJr{it'cs .la Sc.:rct,rrirr h'íunicipal dc

lI:se nvolvin'rr:nto Ei--rrnirrnicr. e Inovacãtl ,lc Juazciro i{o Norrcz/C}:,

coriÍilrttri' esgrccjfjc,l.ar.-s .(rÍ)st;111tes n,r Eeiita[ f-]onvoc:rttirio. Valor

T<rtal clc (--,.rrrtr:lro: R$ 8.427,58 (oiro rnil qllarr()celrr()s e virlte c setc

rriris ccinclireÍrtacoirocÊr1râ!ús)"\,'igôrrciaCorrtratual, a.té11//17i

2023. Signatários: W'ilson Soares Silva c il.{ariana Coelho Lime.

l)ar:a. rJr. Assinatura .lo (-lorrtraro, 25 dc Jancirc, dc 2t-12i

EXTR,ATT) DE L.O]'iTR,{TO N" 202i.0|.25-C029

Exrrat<' rle (,ontrirt,>. Preg:io N' 2022.12.22.1. P;rrtes: o L,Íurricil:io

rle Juazeiro .lo Nr-.rtc, âtraves rl«l(a) Secretrrrir,r Mrrnicil.irl rle Eslr<irte

e Ju\'{ntlrLlc c a e n}}-1rcslr F,ASTPRINT N4ARKETINC 11 SERVICOS

CIúFICOS [fl],'t. (-ji.jcr.): C()lrtrxrzlL-ão cle scrvii:os a "cerenr ]rrcsràel(r-r

lr.a ir)ntirLrr.il(, tlc rn;rtcrial gráfic,r ilr:stinaclo l.r,s iliv.:rs,rs sÊrorcs da

Scct.:rali:r Municip2l .le Esp,rrt.: c Juventudc dc'Jr-rlrzr:irr.r d.: Ntrrrq,/

C'E, cotibrrne especiÍicàçõe-^ .c)r1-qtât-Itôs no Edit,rl Convocatório. \,hlor

Tc,rtl cioC<.ntr:rtt.,il$ 1.1.4ó.1,41(trezemilqlliltrocent(-rsesessúl1tl e

rrrls rr:ais (: (.llu)rcnrfi {r trôs t:cntx\r(rs). Vigt)rrcia t]ontrntll tl. aÍé ili
l2i20li. Sign:rtrrir;s: Josc Bcntlir.n:rr ule Lirnn Jrinior e lr4ariarra

i.oellii; Lirta.

EXTRA'IO nE COI\iTRATO N" 2023.01.25-001ü

Extrnro rlc (lonfrlto" Prr:g:ir-r N.2022.i2.21.1. Plrtc-",.r )r4r.tnicípio

.le Jna:eiro .l<, Norte, rtrrr,és .{c(rr) Secret:rrirr }v,Íunicipal .lc Segurrrnc-a

PÍiblica c (lic{ar{arria e â (rrF1cs,1 FASTPRINT }vÍARKETII\JC E

-cERVICI)S CiRÁF,ICOS I-TDA. C)bieto: Llorrtratacão tlc serr.iços a

scrcm prestàrlos na colrirrccão dc n:atcr:iirl gráfico destilradr: aos

diversos srjtore.s cl:r Secretaria lv,[unicipal cle Sequranca Pr]rblica e

Cir-lncla rria tie J u;rzeit rr cit., l'Jorte,,'(^i E, contirrrr r c rsl(c i t'i Lac(jr-s

L:únstAntcs n,, L.clital Corrvocatóriu. Valor Tbtal cli, Contratcr: R$

1.285.10 (um nril riLlzeÍrttis e rtirenta e cincr-r rrrris e i.1ez cenÍalos).

\,'igêr-rcia Crrntrattra[' ttté )1,/ 12,,'ZA2i, Signr.:tririos' Silvia Paula Soares

Roilrigues c h{irrianzr Crrelhrr Linra.

L)irtir t-le Assinalr.rra ilo üontrrrto: 2

EXTIL\TO DE C]ONTIU\TO N" 2C2.l.rll.l5.Lr03i

Extrato rle C.ontrato. IlregÍo N,' Ztlzl.12.22.l. Parte,"' o iv{unic-ipio

clcJttazeiro clo Ntlrt*, rtrar,és clo(a) St'crctrria h,{ur:ricipal ile Trrrisinc-

c Rornaria c r enrpresà FASTPRINT I\,ÍARKETING E SER\,rICOS

LiRÁFlLlOS LTDÂ. C)trjerr,: Conrraraç"io de serviÇos a srÍellr Lu(srrclos

nr conÍecção rie material eriiiico clestitur{o âos .li\:eÍsos setnres Lh

Se.ricrirriit N'Íunicipal .lc T\.rrisrno c Rornirriir .lc.Jua:cirr.r ik, Norti-y'

CE, confcirr-nc cspcciíica\:i-lt:s constirnfr:s no E.lital (lonr.'ocarorio. Valor

Tirral c{o (lorrilarr,: R$ 17.5Si,59 (ilezessete ruil quirrLrentos e oitenra

e três reais e cirrcliientir e n()r,'e centir\r()s)" Vigência Llontratualt até ili'
1Li2l12i" Signatár:ios: Renâto Wilan.ris de Lima -§ílva .: Marianzr

Coclh,: I-inra.

Datzr de Assinatura.l,: (lontratr--: 25 .le Jan.,iro Jc 2tl2]

EXTRATO DE C]ONTRATO N" 202J.01,25-OOIZ

Extrnto dr Contlato. Preghrr N" 2022.11.22.1. Purrcs: <' À,'Írrnicipio

tle Jutzeirc rlo N<:rte, iltl'in'es tlo(rr) Sccretaria lv,Íunicipal i-le flultrrra

c a cnllrresa |.ÂST|RINT N.{ARKETINCi E SERVICOS CRÂf.ICOS

LTDA. C)l:jet,r: Contratil..'i1o r-le servicc,s ir screm l-rrcsra.:los nà

confc:cc:1cl <ic nraterial griiíic,r cicstiitac{rr;ros !livrlsos strtr.:rcs da

Sccrctlriir Mtrnicipal ele LlLrltura dcJrrrr:i:iro clo Nortc,rCE, confornrc

especiÍ:icircões constantes no E.{ital Convr':catririo. \,irlor T.tr:rl .io

Cr:ntrato: R$ 2,6ltl,6tl (el<.,is rnil seiscentos t trinra reris e srsseÍrril

ccnri)1ros). \,'igôni:in (-lrrntratrraI: re .1I/ |7//?-A1I, Sign;rr;irios:

\ârrdcrlricio Lril:cs Pcrcirl c Maliana (-lociho Lirnl.

tlitr;i .ie As-"inrtrrra c{<i (lontr:rto: 2 5 de Ianeirr> cb ZAZJ
l)ata rie Assin2tturà .lo Llonrlar<., 25 ci": Jrneiro Je 2t-1l l
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EXTRÂTO DE LIONTRATO N" 202-].01'25-0tl3l

ExtrltÜ,lc cli]lrrratr.- Prcgão N" 2r,122.12.22.1. Partcs: o h'{rlr-r.icípirr

c[<.1çazeirc, .ig Nortc, atrír\/e-c ,l,r(t) Secrettritr lr,'Íu1ici1;1l .le Finatrces

i:r ei)rpresr FASTPRINT'N{,{RKETING E SERVIÇ()S CRAFI( IOS

lji"DA,. C)bjr:Ío: Cotrrrata.:ão clc scrviçtls a -§crcur prestacios ntr

r:otiíc:cção cle tnat.:rial {r:itl.txr clc-tfinado aos rlive rsÜs scrorcs cla

Sccrrt:rria h4urrie i1>al .-le Finanç,,rs rie Juazeiro rto N<,rtc7'CE, clinti'l'ÍTrr

e_rpri:iíicaç«ies c()nstilntes no E.{ital c(]nvoratriLir>- vrrlrtr Tirta[ çlir

Currtrat.,, RÍ,. 1Z-414.3L1 (rloze mil q!-làtrocentL)s e qllârcntà e qllatr{)

rcais e t!'inta ceÍltitl'os). V'igência Coutrrrtttal: até 31,/l?''iZC23'

Sig|rari)t.io-o, Josi: Giinçlrlves de \4,.rrrril Nct0 e lvíariana Ct,ellro Lrnra'

f,);rtr çlc As-cit-utttu'a ilrr L-,trntratr.r: 2,5 Je larreirc d'e ZA?)'

lrfnnro DE coNTRATO N" 2021.01.25-tl0l4

ExrrzrLc, .1e tlontreto. Pregáo N,' 2022.12.22.1. Pnrtes, rr tr4r.rDicÍpic,

c[e JLrazeir,, Jo NLtrtr. irtÍllvés clo(a) secretaria L4u|ricipal cle

Infrãc$truttrra r ir rrrllrrcsa IjASTPRIN'f N{AFKETING E

sERVICLIS GRAFICÜS lrDA. Obicto: ctrntratacã,r clf- sclviçÜs a

screi.n p,rrsilclc,,s na coil{iccão clc Eraterial gráíico clesririaclo aos

.{ivers()s serores da Secrerirrie N{trniciprl ile Infraestrrintr:t cle Jlt:rzeirtl

..lo Nr-.rrc.,/CE, conÍortnc cspccifici'tL;õL's c()tr'stantes no Etiiral

{1,:*-.citiório. \tilor Tottl .lc Oontr.to: R$ 14"184,67 i(lLtlitorzc

ilrilclLrzenti>sL-oitclttâecllrâaroreaiS L,sessentae$etecerrt:tr.'r,i).Vigêirci:r

c.rrrurari.ral:,téilt, llitÜ2i.signatririr;s:Joséh{ariaFerreir2rP()lltes

Ni-:to e l,'Íariana Coelh,r Lima.

llaÍa iiç: Assinatur:r tlo Clot'tt::ar':r, Z5 ilc Jane iro ile 202 ]

\./

EXT&ATO DE COI{T}LATC] N" 202].01.25-ÔC]5

Exrftiro rie Contrarto. Pregzru 1.,],, 2022.12.22-1. I'irrtes: o lv'lutriciL-itr

.lc Junzeilo Jo N'rlte, iltrilvé§ J.(*) Seer"ctal ia Mur-riciiraI tle Slrti'le c

* cnlpÍesa FASTPRINTI\4ÂRKETINC E SERVIÇ(IS (lRÁFICOS

LTLIA. Ol-,jctc,, L;clntrâtircão dc servir':os i1 scrcllr prcsr:1dos llil

lÚnÍêi-Çic Je mrteriilI de cornnnicação visual clestiuacLl i-tos órgíos

i.trrc inrcgram a Sccri:firria Jc Saúc1c clo h,ltrrrir:ípicr tle Jttazcirci .lo

Id<,rtc.;'{lE, cc',níormc t:spccificrcõcs dünstatrtes rro Edital

i)om,oi:etóric. V'lLlor Totirl dt, C(-]ntrtrtoi ]t$ 6l'766'4C (sesse rit:r e

nnr lril setecept{)s e Sessentr e seis re:tis e qLlilfente Centà\,'os)' \''igência

{lrrntr;rnral, ;r tó J l,r' l Zi Z0T. Sign ;rrários: Filn<:itnÚnes Rolirn'lc

,{ll-t.rrl r.Ltr,.j r.t,: c [4ar:i :r n a t -]ocl ho Lirn ;r.

Drr,r ,1c Assit-tltfitra ,,lo Üontrittot 25 rle larreir:o dt: lÜ2t)'

EXTRATO L)E CONTR.Â-I"Ü N" 1023'01'16-Ll00l

Extrirtit rle Contrxto. Irregio N" 2022',l2'21',l. P:rrtcst o lr'{unicípio

.le luirzeiro rl«r Norte, zrrritr'és Jo(a) Secretrrili Iv'[ulricipal 'te

[-).--re1111;l\.'itrtetrto Soci:rl e Trlb,rlho e it elrpresrr FASTPRINT

N,ÍARKE'Ti\JCi I, SERVICOS GRÁFI(IOS I-TDA. C)hJEttT:

C)ol1trãtàÇâo 
'-1e 

scrvicr:s à serelll L-lrcsmdo§ na colrt-ecção dc llarerial

grtiíico clestitracl.; a,rs .liv.rso-* set()Ícr el;r Sccretllria iv{ilrricipel cle

Descnvoirritnentt., S.liirl e Trab,rlht' rle Jnit:eiro tltl Nttrte;"CE'

t-.rnflrme especificactlcs constal'Ites Iro Edital Ctltrvocatt-rri"' \âlt'r

Total do Contrat,-,, RS 41.Ô61'50 (qnarenttr e utn uril seisceuros e

Sesscntâ e três rciris c cir-trliicntit centa,r't.rs). \r'igêncilr Contl"âtr.la[: àte

31i lzizaz\. signathrios: l<,sineicle Pereira Je Strrrsr,r Lima e À,íârir'ln,r

Cloelho Lima.

Data cle Assinz,rtur:r do CloLrratr., 25 ,-1e

EXTR{TO DE CONTRATC) N" 2ur23.01.26-0004

Extrarn dÉ Conrrrri). Pregão N', 2022.12.12.1. Irrrtes, rl tv{uniciprio

ile Jr,razeilo ilo Norrc, arra\rós clo(a) sccrt:trriir i\,lnniciprl tlc Mcic>

Anrl.icnte,.: St:rlicÚs Pirl-'lirr-'s (: â cmFrcsir FÂSTPRINT IV'{ARKETII'JC;

E SERVIÇOS GRÂFICOS LTDA Objeto' Clontrat:rção rle serVic'rs

a sÊrer!1 picstâ1l()s nr conieccã«r cle rrrrteriaI gràfico rlestirta'{o a(1s

cl.iversos sctorcs 11à SeL:retarirr h,Íunir:ipal clt: )v'Ít:itr Âmbjcr-rtc cr Sr:rl'íços

Pr'rblicos.le 
-lua:ciro.lo NorwCFj, conÍirt'mc especriica..-ocs..itlstAlrtc)

no Eliital Convt'rclltriri<i- \4llor Tirtal rlo Ll«rntrirto: R$ i20'727'10

(cetrtil evinte lnrl sctecentos e vinte e sefe te:ris c ftirrta a.,'t1;11''tlr)'

\,'igôncia conrrarual: ate 11,,/12i7c2,). signzrtárir,s, Gr:njlila R.ibciro

C)livcira e \4ariana Lloelho l-irla.

Llirta cle As-"inatttra do Contrato: 25 Je laneiro de 2C2 i

EXTRATO DE CONTR.ATO N" 102l.ttl.26-tt005

Exrrirtt> cle c,rnrtari,. Pregao N" 2t122.12.22.1. Partes' o li"{r.rnicípi»

clc Jr.razeir,r tLr N<irte, atrrvés cl<:(a) Âutar,-1uia Ir4trnicil.;rl do Mcio

Àrnl.iente e à eo1pres2l C ]vl LtÀ44 MÜU11Â \'i{RIEDz\LrES" Oi:je ro'

conrretaçrlo de serr,íços i1 serel11 prestadrts n21 ao1)t;cc-à() de t}rrlteriirl

erá1ic. c{esrina<1,t x.üs rlivcrsL)s sÊrores clt Ârrf:-rrclLlia Mtrr-ricitr'al Jc

]r4*io Ambierurc r1e Juirzciro .lo Nortc,/CE, confotntc csl,'tcifjcrc'ocs

úoflstantes nc, E.{ital Co|rvocirtóriÚ, \hltlr Totai do Contrrto: R$

1.54C,trO (urn rnil ril,rinlreÍ\tos c qlrrrenta rerris]. vigi'rlcil ct'itrtr:rtr-trl:

0ti il./'l 2t/Z02S.Signatiirios: Jüsc'EralJo ()livcir;r (losta c (lristianc

hl o re i rzr l-im a lv'í or-rra-

L)ata .le As-{il'Iattlr:l il(} L-ontrrrt(): 2 5 .le Jarreir o cle 102 l'



O4O DIÁRIO OFICIÀL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 13 DE FEVEREIRO DE 2023

ÉxtRati-. DE coNTRATO N" 2021.01,26-r,roc6

Extr:rfo r.lc (..1'intrnro. Irrc(ão N' 2L't22.12.22.1. Partcs: r'i lr'{ttt-ricíplr,'

rlelurL:tiro.l<, Nortc, &ffftr'es c[,r(e) Control,rcloria c ()uviJt,ria (]crll

dr: h'ír-rriicipii) e r erntrlrrsiL C N4 Lih'Í.A lv'lOLlRA \ARIEDÂDES.

t.-)irjcto: (ilntlaÍãcáo de serviL'os a screm prestaclos r-ra coriti'cçátr dc

nratcliirl gráíico clestinail,r aos divcrs.-,s setore s da (jontrol;rrloria e

fiuviriori.'r Cleral clo L'{unieil.írr ilc Ju:rzeiro ilo Notte;"CE, confi>t rne

especiíic:rc<ir,s c(:rrstánte-§ no E.litai Convocatitrirr- \'aIor Ti,t:rl ri.r

Clcnrrarc, R$ 696,00 (scisccntos * nLrvcntâ e st'is rcais). Vigôncia

Clontratuai, :,té 11,/ lZ,/ZA2i. Sigrratiirios, Fernanckr Torres Lirurt-'ano

e Ctistiirne l\4'>reira Linra ]v{,>trra.

I)iit;r rle Assinr'r.ttirn Jtt Cjontr;rto: 25 de Jan.iro clçZC21

\...TRATO DE CONTRATT-} N" 2t]Z1.O1"26.000?

ExLratc, .{e Cc,ntr,rto. Pregao N" 2022.12.22.1. Pertes: rt h4r,inicípic'

cle 
.lur:eiro 

d.r Norte, ittravés clc,(a) Departâmel1to tr4unicipal .le

Tlânsito c i-r *irrprcsà Ll l','Í I-IMA MOL;RA \/ARIEDAI)ES. Objctcr,

(lintrotaci1,: Jr'scrvicús ir se rcl'r1 prr'stâclüs na confcc.;âo tlc mare rill
grático clrstinacl; a..--,s ciir.'trsos stiores i,le I)eLrlrtiurento Mr,irriciL.irl cle

TriLnsittr .lc Juâzeiro .lo NclrtcT'CE, confirmre especiticaçt1cs .otlstiIlltçs

r.rri Erlital (lonvLrcat(rlitr. \àlor Total clo Cr:ntraru, R$ 552,00

(ili.tirrhcnti.rs Lr cinq[icn!:a e J<--is rc,ris). Vigincit {-]ot'ttlatr.tlil: :.tc i1/
LZiZCZ\ Signrtririo": EclirrtL-lo ÂpatecicL, Costa tv{our.r c Llristilne

l!4or.-eira Lima N'Í<,ura.

L)atl Je As."in:rtLrra Ll(r Ctntráro: 2 5 de Janciro cle 2.C2 I

v
EXTRATO Dt. CIONTRATO N" 2i.r23.01. Z6-00C8

Exrratc, rle {llcntrrto. Pregão N" 2t122.12.22.1. Partes, r; h4tini,-:ípio

ele lr-razeirc .lc, Nc,rte. iltÍirvés rl:(ir) Clirt-rinete do l'reÍêitc, e a eillpresil

C \'Í LII\,í,{ MOl:R,{ \ARIEDADES. Olrjet<:: Contrataciro clc

srtvicos:r sercn1 L.test;rLl(rs n;r ct.:nfecçãrr Je ntatcrialgriificrt clcsf ir,acli.r

urc,s dir'.:rscs sciúr:cs do Cabine tc.lo Prcfcito.1e Juazciro Jo Norre,;'

(18,, coniomie especi[:icz'rc;clts c()11-sl:Lnres no E.literl Cont'ocartririo. \àlttr

lirtrrl c{r:> L,ontrrrtrr: R$ 45tl,C0 (qtu-rtrt:r:ci-rtor e cinrlt.tcrtti} reÍlis).

\,'igcircia flolrtrirturl: ltct Jl,/12,,/\C?f . Signatlirios: Eh.'ira Sartilrzr

C)rvalcirnte .le Lilna e Clristilne ]vloreirir Litna Mor,Lra.

eurp res.r C M Ltlv{Â }vÍ O Li R{ \AlttE DÂDES. C) [: j etc,' Cc] ntrrti-rçrto

.'le serr,iços r serem L.restaC,rs ua cotrtêci-;Ír; rle tnirterial grifict-r

dcsrirrar]o ilos !liverÍios rct()rÊs .la (litar.la Civil ]!'íctrrrpc,litar-rlr Jc

-lua;ciro Jo Norrc,/CH,, confirrtnc e spcr(-.iÍlcâÇõcs Lr(lllstilntes r-rtr Etlirrri

L-lc,rN,ocrttirio. \,'alor Ti,t:-il .{.r (]rrrtrirt<,r R$ 449,1-10 (qll:Itrocelrto$ c

qLrârentii e nove reais). \/igência Contrattlitl: írte jl,il/i2013.

Signatários: Jo:itnzrr L),tlr:cia .los S,rtttos e Llristizllrc Molr:it:a l-ima

h4oura.

[-)ata c]e Assinatura tio {)onrrato: 25 .l

EXTRATO DE CONTRATO N.. 2023.01.26-001O

Extrafo .le Contrtto. Pregiio N" 2022.12.22"1. Pertest ,r N'Íttnicípitr

de Juaze iro .Lr Norte, iltraves do(a) Prtrcrrra.cl.»'ii-r (leral cli.r tr4rtnicí1:io

c ià cmpresn Cl N'l LIh'tA L.{Ol-lRA \''ARIEDÀDES. Clbjttr-r:

C,rirrtrat:tçrio .le serviços à serel[ []testâd()s ttil cotrlec.'io ile niaterial

i;ri'rfic.cr dcstinaclr.r tos cli.,'r:rscts sctoT-cs tla Pr,tcttra.]t.,ria. Gcral Jcl

Murricípio ilt: Juazt-'irc, il,i Ncirt":r"(lE, c,.rufi.rrmc r. tpt'cificactir'

r-{)rlstantes no Edit:rl Coryocatirrio. Va[tr TotaL .lo (]ontrirr.l: Il$

.i4,t)t) (rrinia e (lLratro rearis). Vigência (butratuai : até 31i 1Zi2t)23.

Signltárius: tüàlbcrtc,n Cirrntiro Gomcs e Cristiauc Morcirr [-ittr
h,'íorrrr.

t)zrta tlc Assir.uitr-tra rlo Contrati.r: 25 .le lanciro r-ic 202 )

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.TT1.26-0Ü11

Extrato Je C()ntÍirto. Pregiio N" 2022.12.22.1. Pnrte'sr o ivlunicípitr

de Iuazeir., .lo N.rrtc, atíâ1'ês .[<.,(n) Secrctaria i\4r.rniciptl de

l)esenvoivimento Ec,rntimico e Inc-.r.irçà() e i1 e!íiL)rcsa C Iv{ LIMA

À4 ü uL lLA \ARl E DAD I S. q) l-r j ero : Clú n t ratztÇt1.) .l e se t'r,iÇos à s e re m

l.restatlrs t"lir ü()nÍ;ccii() ele nraterial. griiiic<: rltsrinacl,l llos cl!vers,rs

setr)rcs tl:r Secretnria lv'[t.rnicipnl de l)esenv«,hrintettto Ect,nômictr e

Inovac:1o cle Juazeiro clo Norte,,/ClL.. c<-rntbrnrt esi:eciiicactles

cLrnstilritrs no Editirl Cc.utocatório. \'alor Total tlo Cúntrato: Rli

459,00 (qulir(.)ceiltos e cinqiienta t n()\re rr:âis)" Vigência (lcntratt.rllt

att:1li 12/2A23. Signatrlri,rs, §filson Soirr.:s Silva c (}'istirtrc h'{orr:ira

Limr L4or,ira.

L)eta de Assi(rilrlrrrl do C.onrrato, 2.5 cle Jrneir<i .{e 2t123

Det,r cle Âssinarnra clo C.r;ntracer: Z5 de Janeirr, .1e 2L-lf 3

E XTRr\Tr.) D E C()i{TR,ATO N. 2 rt Zi. 0 i. 2 6-00C9

Extr-ilto .le (.ontrat.;" Pregr-lr N'' 2C22.12.22"1. Pertes: o ]v'{unicípit,

,le Iuaz.:iro do Nortc. atrâvrls .i.-'(a) Guarda Llivil N'Íetrop,:litana c a

EXTR4TO DE CONTP-{TO N.. 202].Ü1"26"CI012

Exrrrrtcr clr Ocrtrttirtc,. Preglto No )C2/.12.21.1. Pitrtes, <, lr'írrrrrcipitr

.le JLrazciro clo Nortc, atrâ\rés do(a) Sc.:rct:rlia \4tinicipal dc Esportc

c-hn'cntu.ie e R ernpresa C N4 Li}\,'ÍA h,{L)URA \''ARIEDADES. (Jhieto,

Contratacà«r cle serviços a sercln pt'estailc's t'r:l cotrÍêcç:1o de rnirtet ial
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grif.tco ilcstinrclo ac-s clivcrsos sL'fores tl:r Scc:rctaria l!'ttrnicipal tlc

Esporrc e,lin,ennicle rie ]r.rlzeiro cLr NorreT/C-)E, couti:ttne especiíiiacóes

.(rnst:1ntes rro Etlitirl ("e11s6sir.1frir'r. Valor Trltill ilo [)ottmfr,: R$

2.892,00 (Jois mil oitoct:trtos (j nt)\rerrtil c '-lois 
reais)' Vigência

{-lc.,rrrraftra1, 3ri ii,/'l 2izÜ2}. S!gnatários:.losÓ L}endlmar dc I-.irIa

,i[rnior e C]tistiane h'Í<'reíril Lirtur lr4r'ura-

Llat.i cle Assln:rtLir» .lo Clrttttntt;, 25 cle Jlneiro 'le 2L'll3'

EXTRATO DE I.OIJTR,ATO N'2tr23.01 2(í-CICli

Exrraro cie clontrat._,. Pr.egãu N.' 1022.12..22-1. Partes: o lv'Íunicil.rio

.ie Juazeir., .1o Norte, iltm\'ês Jo(ar) Secretari:r lvlunicipal cie Segttrarrca

P(rhli*r . Ci'L'rJauix e ü Ênrprcs:r C ]ví LII'{A N'{OllRA

\ARIEDADES. f)hjctci: (lontrutacit> .ie serviqos a sdÍen.i prestaJt:s

\-/i.,ntêcr'ão ilc nurte rirl gráfico dcstintrdo aos Jivcrsos setores Ja

sr.creraria Mr-rnicif irl .le segurànça P[rhlicir r: c.iclaciaui:t tle Jri:rzeir<-r

rl,.; Nr;rtr:.,/(.]E, c,ltlí:rnl": cspcciíir:actles constantes l'rt' Edit:ll

Conr,.rcartl>r'iu" V:rlt.rrTotal d() (lLlntrÍlto: R$ I"I50,Cil (um n'ril ccrlttr

e cirr,1[ienr..r re:Lis). vigência cc,nrrrrual: úé 31/ 17/7Ú}]. signarárics:

silvia Far-rlà sr.,:rres R<-,clrigrles e crisriane \4ore irr Lilra ]vÍonra.

Llata clr Âssinrltirr r{rr Clttntrirto; 25 cic Janeiro ''1e 
2tlZ3'

EXTR,{TO DE LIOI*TRATO hi" ZÚ21.01.26'11014

Extraro dc: Contrato. Pregáo N'2022'12'22'l' I'art':s: o N'Ír:nicipio

t{c ]r:azeirt-..1*r Nr-,rtc, atrar'és clt-r(a) Scr--rctaria Municipal t1c

L)cserrrrrlvirnento sc,cial . Tr;rhallro . ;r cnrpres:l c iv't Lilv{A h.'louItA

R]EDADES. (-)trjtrt.r, Contratar;ito tle serviços a sere lr) prestaJtls

Yi,,'têc.;i., .le nrart riri gráfic,-, .1estinrclo cos J ivers.s setores Ja

Secrerar.ia lr,{u[ricipaL de L)esenr.'olr,imetrto SociaI e TIatr,rllrtl cle.]i-razeir:i'

Jr; Ne;rti:,,"fiE' ct.rnÍ,rrnre crpeciiicacõe:t cr)Írstantes no Eclital

Clonlrlcar<irio. Va[..rr Tt;rr1 ,-1o f]()ntíl)t{): R$ 4-670,0t- (clrratr'.r nrii

seisccntrrs e setentil rc'ais). \''igêLr.:ia Clourretttrrl: *é iLiI2'/2t123'

Sienatár.ics: Josir.rtitle ltere irl Jr: Sor-rs:L Lintu c Cristiaue lr'lorcirtl L.ima

N,{(, rll.l.

f,)irra Jc Assir-ratlira tlo flc,ntra.to, 2 5 ilc laneiru d": 202l

EXTR"ATO DE CONTRATO N" 202.1'Üi.2ír"0LtI5

Extrxrr) t.lc c.r1rÍarrr. Prcqap N" 2022.12.12.1. Partcsr 6 À,{t.rnicípirr

j. Ju,rzeir<, ç16 N6rte, arritr,é: .|r(e) Srcretaria I!'{r-trricigral .le )v{ei1

Arnl'ierrte e Scrviços PÍrhli.(,s e 2r elr]Presir C M LIj\44 h'ÍOURÂ

\.ARIÊ1,)ADES" Olije ro, C)orrtlata.,ãc cle -'erviços â sercm l-resrados

r-ra confcccir,r tle m;,r[cliai gr'átlco clestinir.lo aos diversos St]tül:cs dil

-iecrctaril Mr"rni.:ipal ilc lVíeio Arnl.icntc c Scrvic,,s Pirhlit:,rs.le Jr-ra:ciro

'1o N o rte.z'CE, co ulilrtrrt cs Írc' iíiL- r.'(les c{ ) rls tilll tcs ntl Etl ir:rl

(lorlrrcirróri6. Vil[rr Titrrrl r{6 (]otrttirto: R$ 3.Cf'rtl,CÜ (três liil reais)'

!'jgênciaccrnr,rarurrl: í.icJl,i12/)a2-i.signzrtáriUs,(icnil.iirRibe!ro

C)lir-cira e Cristiane h4ore ira i-'irr.re h'Ít:r'tra'

Dat;r rle l\s"\ill:rttulr ilo Llontr,rtot 25

EXTRATO DE CONTRATO N. 2CZ1'01'2(r"001(i

Extrar,r.lc C,rurrott,. Ptcgilo N" 2t-tZ2'12 22'l Partcs: o lr'ír-rnicil;i'>

tle Juazeiro r-lo Norte, ntrzurés.1i:(a) Secretaria lr'tunicipâl tle

.A.rfuiinistrzrçáo e a em!-'resâ C h4 LllvtA h'lOLlRÀ \ARIEDADts-c'

Objct<"': Ct.lutr:ltaçirt> de s.lviç,.rs â sc[cnl 1:t-cstlclos ua coulêccito de

nr;rterínlgrrifico rlestinrtcl,.: ltos,liverstis sett'lres clll S*:cretlrria N4t'rrricipal

Jc Àelmi[istrricáo .lc Ji:azciro Jo ].\lorre,,"cE, cc-nt-ormc csprccificaçõe s

i.:()lrstirlites nc, E.lital L-()tlvr)c2lt(iri(r' Valor TtltaI elt' Ct'nttat'rt [l$

2. r?2,00 (dois mil tr..:zcnros e síircnta e clois r':ois)" \,'igência L)ontrlrtual:

aúili l)t2i,2 . Sigrrertírrios: Fran.:iscÜ llelio Alv*s cla Silv'ir c Cristíant:

\,íore irzr Lir.na lv'Íoura.

L)irta t1e ÂssinntuÍa .1o Ct'ntrtt,t' 25 
'1e 

Jane írtr clc 2C2l'

EXTRATO DE CONTRATO N" 202 ].01.26-00I7

Extrato cle (lotrtr:rtc'. Prcgirt' N" 2tlZl'12 2?'1' Partest o h4r'rtricÍpir>

clc Jr,razciro cl o Nortc. atrà\:cs .lo(a) Sc':l't:ttrliir L'.Íuni'-.ipal d ': Lltrltu ra

e à LrmprcsÍr C h,{ I-lh4A \'{OURA VARItiDAIILS' L-lbjcto;

Ll(rntr;)tacit() ,le sei"r':iÇos iI seÍeÍll prest:rclos nt confecç?i<' tlc tt'rateritrl

griilit.o cltstinail,.r a()s (l!vtrrs()s ser()r€s rla -Çccretaria Mr'rnit:ip:rl ile

Cr,rlrura,le lua;eiro ilc, Norre.,/ClLi, coniirrme esper,:ificaçí.'es collstâl1tes

rro Ecliral Convr-'catório. \â[r'r Tr-ltal t]i-' Cluntrzlto: R'$ 926'00

(n()r'Êcent()s cvirteeseisrcais) Vigência Ct'intrattt'rl' are Jl"' I2"'J02 j'

sign:rtários: \iantlerlilci<.r L,rpes Per.im e c,ristilne Moreilir Linra

tr1our,i.

L)ata .le Assiuatr-tr:r clo Contrtto: 25 .1r: 
-f 
an':iro clc 2u121

EXTRÂTO DE CONTTLATO N.. 2t)2J.O I. 26.T018

Extraro r{e clonrrato. Prcgãc, N. 2t't21.12.22.1. Partes' o N4utricípirr

<l.c.lr.ra;ciro <ltr NortÊ, atrar'ós d,,(r) Scr:rctaria Mrrnir--.ipr1 ilc Fin;rncns

c :r ctrpresa C lví LII4A il4()LJRA VARIET)ADE'-ç' Ol-'icro:

i)ontrltaçi1o .lcr Serl,iç()S ir Sereln plesttCl()S nir cr,rrtíeC(,1i(l tle rlraterial

gririico clestinlii{r> ilos Lliversos set()tcÍ cllr Sccretltria Mr'rni'iptri cle

F inanças de 1,-razciro t-lo NorteZ'C 8,, cc,t-rft-rrme espcLriíica(-Õen col'!sta!lte'\

no Eciitrrl (lonvocarório. Valor: Total ,lo Llontr:ato: R$ l'682'00 ('lois

nril seiscentos e <.,iteÍrt:t c.lois reiris). \''igêncj:r C-lotrtrntturlt rr:t3li 17/
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301 i. Signrtírrios: Josc'L-ir-ncrh-cs .le h,{ouru Ncrr-r c Cristiltlrt: l\4crrcira

Liir'.a tr'{,,itra.

[]aui .ie As,.:inatrtrl .l<, i)<,tltrttot 2.5 .{e -[alrtiro r-le ZC2 ]

EXTRÂTO I]E CONTR.{T(] N' 2023,01.26-0C19

Ertrxtc tlc Contratt,. Pregiro N' 2r--r22.12.22-l Par:tes: o Municipi''r

tlc Jr-razcir',. rlc N.,rrc, atrâ1rÚs r-lo(a) Sc,:rcraria N4urricipzrl iic

lnlixestrttttrrr * tl eÍ)1prt:sã C N{ Lii\44 N'{ÜI--;RA \',ARIEDAL)ES'

[)t-jct<', Cr.ttrtrltttiçã, *le s.:rvic;,;s a §rrcrl] ,restl)11()s .a c,tlÍãccirtr tle

ruaterisl g!-;iÍico i-{esrin;,rLL) u()S .livcrsos sctor*s cla Seclctl-rril }r4t.rniuipaI

.le lnir,rcsirr.rturl cl.eJr.tazeiro clu NorteT'ClE. co|rt'orme especÍíicaçc1es

cotl-§iit.trtcs n.., E.,lit,rl c.onvocirtório. \âlor Total clt-r Üontrllto: R$

1 1i8.CI0 (três nril cÉr-rtÍ) c sÉreilrir e,rito reais)"vigênciri confratttal:

\-é 1t.it2."2023. Signar:,it-ics: Jose Mari:r Ferreirr't Poutcs Neto e

Llris t iutc )v'[trc-ir:r Limr h4or-rt'a'

ílatl .{e Assirlrttría do Cantratt,' 25 de Janeiro cle lÜll'

EXTILATO DE L]ONTIIATO N" ]02].i]I.26-CL]]O

Exirà1t(.).1r-: (lorttrrto. PreÍão N'2LlZ2'12.22.1' I'srtest o N'4unir:ípitr

Jr: lurr:ciro J,r Nortc, irtiÍ\-cs ,1o(l) Sccretaril Mr'rnicipel tlc SirÚrdc c

n er trt.resa (.1 lv{ L IL'{A h"lOU RA \iAR I EIIAD ES' ()trjeto: Co trtratacát'

Llr -aerviç()s ri sererl prest:l.k,s n;r conÍêccho cle rrr:lteri;rl cle corrrtttricaçi-trl

r.isr-:al clcstjriaclo ir,rs órgãns rlur integràm zr Secretaria ctle Siiliclc.-lo

\'ÍLrrrít:ígrio,Jc Jrrazciro tlo N0rlez"CE, cc'nfot'rnc cspt--citicat-ócs

!()11,{ti)fites nt, EJital Conr.'ocatririrr. \4r[or Ttrtal elti C(rncràtí-): R$

íi1.il0 {s",r,: !r t il n( ,vc{j cl]t6s t' c inq ticnt;r rcais). \''igêlcia Ct I trtratual,v
i, ll,l t'i,,/ZO2i. Signarárir,s: FlrancimÚnes Rolitn rJt Albricluerque e

tlristilne N'[r-rreira L-i ma lv{r-rr'rla.

i,lrrtr .1e Assinâtlll-11 tlo Cotrtrato: 25 .1e -lzrntiro cle Z02l

F.XTRATO DI: COI']TRr\TÜ N" 2021'01.25"t1020

E>;trat.r (lc Cl{rirrrÍrt(,. Prtdlitt N" 2t-122'12'22"1 ' Partcs: o N'{trnicípio

dc 
'lrr:rz*iro 

,,lo Nortr', uí1'Ílvrls ilc,(a) Autarcliria )r4rrrricipirl cl,l l!'Ícic--

Arni.rietrie e á enlpresil F-ASTPIIINT N{A}IKETING E SERVTÇÜS

tilúFICOS LTDA. Obje«r: Conrrlltaçri(, .le serviç.s a seÍern prestados

nrt C(lnít)itcã() c]c mltcrial gt'átit:<t dcstin.atl() 11r5 ,1i1,s151.5 sCtorts Jil

Âut;rt:i.luia )v'írrnicil'1! ,.1e hit:io An'ririenre de Ju'r:ciro tlo Notrcr'CE'

r.r)lrtl)1.lnc esrer:iticirçr)r:s cí.)1]stantcs rro Eelital (leü11lcât(iÍio. \hlor

Tirt,rl .Ir (lc,nffrtttt, R$ t4.5?íl,tf 5 (qi-tat.'r te rnil cluirrlrcirt()s e seterlt'21

c s.is rr)àis c cinco rrtllltavoÍr)' \"igôncizr (lontrattlal; atc Jlz" li'iZA2i'

Signirrárit-:s: Íc,se Er:aldo Clliveira Closts c lr'[ariana (]o':lho l-inri-r'

L)ata cle AssiÍriltllril cL: Coutratc',

EXTRATO DO 1. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Z0zl.lz-zl.0l

Extrâto do 1" (PRIMEIRO) TERMO Aditivo ao Contrato

de Locação n' 202I.12.21.001' SEDEST, referente à DISPENSA

DE LICITAÇÃO N" 2O2l.l2.2l.OL Partes' o Município de Juazeiro

do Norte, affavés tla Secretaria Municipal c{e Desenvolvimento Social

e Trabalho e a srâ. LEILA SILVEIRA VIEIRA DA SILVA Objeto'

Locação de imóvel para fttncionamento do Abrigct cle Campanl'ra de

Juazeiro clo Norte, localizado a Rua Arnóbio Bacelar Caneca' 948'

bairro Lagoa Seca. Do Funclamento Legal: LEI N" 8'245/91 e Art'

24 inciso X da Lei 8.666/93.Do Aditamento: As partes' justas e

contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito' ACORDAM

em prorrogar até 28 DE DEZEMBRO DEZO73,o pÍâzo devigência'/

execução do contrato de Locação, a contar cla data cle sua assinatura.

Signatários: Josineide Pereira de Sotrsa Lima e LEILA SILVEIRA

VIEIRADASILVA.

Jtrazeiro do Norte/CE, 28 de clezembro cle Z0ZZ

EXTRATO DO 2. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Z02l.tz.2r.0t'

Extrato dc 2" (SE.GLll'iDO) Tc'rnrt., Allitivo ao L)orrtrafo rct'rrt'trtc

Irr, Processtr .lc Dispensa de Licitação n." 2021.12.21.01-. Partcs, (l

h.,Íunicil.rit: rle JrrazrirO u1o Nt,rte, atrar,és tla Sccrctaria L'{rrni<:ipalilc

L)eser.§.r-,1r,irnenr,_, S<.rcial e Trabrritro e srti" LEiIA slLVEIR4. VIEIR{

LlÀ SIL\A. L)hjeto, Locação de imóvel para fi'tnci«:namento do Abrigo

de campanha cle Juazeiro clo Norte, localizado a Rua Arnóbio Bacelar

Caneca, 948, bairro Lagoa Seca- I)o Frtn'lamcnto LegI[: Artigo 65'

inciso II, alínea "d", da Lei Federal n'" 8'666, cle 21 cle junho de 1993'

e suas alterações posteriores. tlo Ârlitaiuetllt': As partes' justas e

contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM

em reajustâr o preço (valor mensal) para manutenção do equilíbrio

econômicefinanceiro inicial do conrato. L)os \àlores' o valor mensal

do reajuste será cle R$ 163,51 (cenro e sessentâ e três reeis e cinqtterrta

c riurltr(r t:entrv,',s), i:assantl<t <1c R$ 1.000 (rrôs rnil rt:ris) prrir R'$

i.16.1,54 (três mil, cctlto e sessclltil c três rcais c <:inqttcnra e (lLIiirr()

.,"r-,1211"c,s). Signi'rtários: Josirreide Pereir;r cle Sc'ttsll Lil»l e LEILA

SILVEIRA VIEIRÂ DA SIL\A.

]trazeiro clo Norte,/CE,03 de janeiro de2023'


